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C0MISSX0 DA ORGANIZAQX0 DO ESTADO E DOS MUNICiPIOS 

ATA DA 4g REUNIXO 

Aos oito dias do mas de março de hum mil novecentos e oitenta e nove, as 

09:30 horas, na Sala de ReuniOes das ComissOes, reuniu-se a Comissão Te 

matica,da Organizagao do Estado e dos Municípios, sob a Presidencia 	do 

Senhor Constituinte Deputado Djalma de Almeida  Cesar,  com a presença dos 

seguintes Senhores Constituintes: Deputados Gernote Kirinus, Raul Lopes, 

Vera Agibert, Paulino Delazeri, Algaci Tulio,  David  Cheriegatte, 	Nereu 

Massignan e Pedro Tonelli, mais a presença dos seguintes convidados: Co 

ronel Jose Bonifácio M. Baptista (Chefe do Estado Maior da Policia Mili  

tar  do Estado do  Parana),  e os Senhores Oficiais da Policia Militar 	do 

Estado do  Parana:  Tenente Coronel Eugenio Semmer (Comandante do 122  Bata 

lho), Major  Waldemar  Clettmann (Diretor de OperaçOes da Defesa Civil) , 

Tenente Coronel Itamar Alves (Comandante do Batalhão de Policia de  Guar  

da), Major Mizael H. Araújo Bortolen (Representante da Chefia da 12 	se 

gao do Estado Maior da POlicia Militar), Capitao Antonio Alcãntara 	Soa 

res (Assistente do Chefe do Estado Maior), Coronel Antonio Pereira Kaiut  

(Sub-Chefe do Estado Maior da Policia Militar do Estado do Paraná). 	Ha 

vendo número regimental, o Senhor Presidente declarou iniciados os traba 

lhos, solicitando ao Secretario da Comissão que fizesse a leitura Ata da 

Reunião anterior. É pedida a dispensa da leitura da mesma pelo 	Senhor 

Constituinte Deputado Algaci Tulio. 0 Presidente Coloca em votação, e a 

mesma e aprovada. Em seguida o Senhor Presidente passa a palavra ao 	Se 

nhor Coronel Jose Bonifácio M. Batista para que o mesmo fizesse a exposi 

gao das propostas sugeridas pelo Corpo da Policia Militar do Estado 	do 

Paraná junto a esta Comissão Temática, feita esta explanação, o 	Senhor 

Coronel Jose Bonifácio M. Batista passou a responder as perguntas formu 

ladas pelos Senhores Constituintes: Deputados Raul Lopes, Pedro Tonelli, 

Nereu Massignan,  David  Cheriegatte e Algaci Tulio, conforme notas taqui 
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gráficas em anexo, devidamente numeradas na sequencia da Reunião. Esta 

Comissão durante seus trabalhos teve a honra de receber o Senhor Cape 

lao da Capelada Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Padre Gusta 

vo Pereira, que aproveitou do ensejo para dar sua bengo oficial 	aos 

novos Constituintes de 1.989. No horário das 11:25, o Senhor Presidente 

passou a Presidencia a Senhora Deputada Vera Agibert, 	Vice-Presidente 

desta Comissão, que assumiu a Presidencia da mesma  at  o final dos tra 

balhos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encer 

rada a presente reunião, convocando os Senhores Constituintes para 	a 

proxima reuniao marcada para o dia 09/03/89, 	09:30 horas, na Sala de 
.  

ReuniCies das ComissOes, da qual convidou-se os representantes da  Poll  

cia Civil do Estado do Paraná, para a apresentação de suas propostas a 

serem inseridas na Carta Constitucional Estadual. E para constar e  pro  

duzir seus efeitos legais, lavrei a presenta Ata, que depois de lida e 

aprovada  sera  assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Sandro Alberto 

Figueiredo, Secretário da Comissão. 

Dep ado DJALMA DE  ALMEIDA  CESAR  

PRESIDENTE 

Deputad4 	AGIBERT 

VICE-PRESIDENTE 

Sandro Alberto Figueiredo 

Secretário 
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O SENHOR PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - 

Sob ser a proteção de Deus e havendo quorum 

legal(declaro aberta a presente reunião, dando continuidade, por 

tanto, a estas audiencias pUblicas, com o objetivo de receber 

as propostas dos segmentos da sociedade. 

Nesta oportunidade, com muita alegria e com' 

muita honra esta Comissão; a Comissão TemStica de Organização ' 

do Estado e Municípios, tem a grata satisfação, portanto, de r& 

ceber, aqui, os membros do Alto Comanda do Policia Militar do 

Estado do ParanS. 

Em seguida nOs pedimos para o nosso  Secrets-

rio Executivo para que proceda a leitura da Ata da Reunião 

passada. 

O SENHOR LLGACI TIILIO(pela ordem) - gu solicito a dispensa da ' 

leitura da Ata. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)- 

Em discussão a proposição do Senhor Deputa-

do Algaci Tiilio, propondo a dispensa da leitura da Ata. 

Em Discussão. Em votação. Está APROVADA a 

Proposição. 

Em pediria, em seguida, para que o Cel. 

Jose BonifScio Batista, Chefe do Estado Maior da Policia Mili  

tar,  nesta oportunidade representando o Comandante Geral Coro 

nel Wantuil, para que se faça presente a minha direita para. 

que que possamos dar inicio, portanto, ao nosso trabalho. 

O SENHOR CEL. JOSÉ BONIFACIO BATISTA - Muito obrigado, Senhor 

Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Nós queríamos' 

registrar ain-

da a presença do Tenente-Coronel Eugenio  Sender,  Comandante ' 
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Comandante do 122  Batalhão; do Major  Waldemar  Grittmam, DEtetOr 

de OperagOes da Defesa Civil; Tenente Coronel Itamar Alves, Co-

mandante do Batalhão da Policia de Guarda; Major Misael Aratljo, 

Bortolon, respondendo pela chefia da Primeira Sessão. do Estado 

Maior da Policia Militar; Capitão Antonio Alcântara Soares, As-

sistente do Chefe do Estado Maior; Coronel Antonio PereiraXKX11.1 

Kaiuti,  Sub-Chefe do Estado Maior da Policia Militar. E contáva 

mos ,  at  minutos atrás, com a presença do Coronel Arcanjo 

27Tpx*kki Capriotti, Comandante do Corpo de bombeiros do Paraná,  

que a convite desta Comissão se fez presente nesta manhã, aqui' 

nesta Comissão, mas, que por motivo de força maior pediu licen-

ça para Rkmadm atender a compromissos particulares. 

Esta Presidencia em nome desta Comissão quer 

desejar ao Coronel Batista e aos ElyelmaR*nxaxx demais Oficiala 

aqui presente as suas boas vindas, abrindo as portas desta Comis 

são para que V.Sa. possa a viva voz oferecer a proposta da  Poll  

cia Militar e fazer a suas necessárias e devida sustentação oral. 

Sejam bem vindos, nós temos realizado o nosso 

trabalho dentro do clima democrático bastante elevado, por isso, 

os Senhores se sintam e vontade como se estivesses em suas pró-

prias casas. 

Muito obrigado. 

O SENHOR ALGACI 'FOLIO ,..*:AP.:4,01A1 e 41MARA4AP.: 	- Pela ordem, Sr. 

Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Com a palavra pe  

la  ordem o Depu-

tado Algaci Taio 

o SENHOR ALGACI TOLIO - Para dizer também que durante a explana 

gão feita pela Policia Militar, que ó de 

praxe nas outras SessOes também que os demais policiais que  acorn  

panham... 
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O SR. ALGACI TCLIO (Pela Ordem) - 

... os demais policiais que acompanham 

podem auxiliar o palestrante no decorrer da reunião que po 

derão falar então. 

O SR. PRESIDENTE (DjaIma de A.  Cesar)  - Com muita honra ce-

demos a palavra ao Coronel. 

O SR. GERNOTE KIRTNUS (Pela Ordem) - Uma observação quanto 

ao horário. Eu gostaria de informar de 

que está se realizando concomitantemente uma reunião 	da 

Bancada do PMDB, e talvez 10:30 ou apOs os trabalhos pudes-

se haver um intervalo para que pudéssemos tomar conhecimen-

to do que acontece, ou que nos dispensassem, aos Deputados 

do PMDB, 

O SR. PRESIDENTE (DjaIma de A.  Cesar)  - Então, com apalavra 

o Senhor Coronel Jose Bonifácio Baptista, 

da Policia Militar do Estado do Paraná. 

O SR;  JOSE  BONIFACIO BAPTISTA - Muito obrigado, Sr, Presiden 

te. Srs. Deputados aqui presentes, Senhoras, 

e oficiais da Policia Militar. 

Eu gostaria de, antes de entrar noz 3 assun 

to, Srs. Deputados, dar-lhes uma explicação. Eu sou o segun-

do homem m na hierarquia da Policia Militar. 0 Comandante Ge-

ral que deveria estar aqui hoje, por força maior e por ordem 

do Governador do Estado seguiu para Londrina juntamente com 

o Secretário de Segurança Pública para atenderem juntos pro-

blemas de ordem pública, de conturhagao de ordem pública muk_ 

to sérios que estão acontedendo lá, problemas iniciados on-

tem. 

Temos 16., em Londrina, um número muito 

elevado de scadados feridos, temos bastante estudante feridos, 

viaturas da Policia Militar destruidas e Onibus quebrados. 

Então,  peg()  esqusas ao Sr. Presidente e aos Srs. Deputados 

Epsue pela ausência do nosso Comandante. Recebi dele a delega 

gao de representá-lo. 

Para iniciarmos a apresentação das pre.1.,  

tensOes da Policia Militar, das sugestOes, solichtagOes que 

faremos aos Senhores Deputados Constituintes da presente  Cons  

tituinte Estadual, pediria permissão do Presidente para que 

o meu mxx assistente distribuísse a cada Parlamentar presen-

te um exemplar da nossa proposta aqui. 

(É feita a distribuição do documento) 

Este trabalho merece uma explicação antes 

de iniciarmos a sua apresentação. 
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Em  Brasilia,  durante os trabalhos de ela 

boragao da nova Constituição da Rep-dblica, todos os segmen4,. 

tos da sociedade brasileira se fizeram representar por Co - 

miss6es. E as Policias Militares do Brasil igualmente parti 

ciparam, fizeram acompanhamento da elaboração desta Consti-

tuigão, e apresentou li os preitos das PMs e foram consagra 

dos na Constituigão Federal. 

Depois de elaborada a Constituição Fede-

ral, uma assessoria constituída, parlamentar, de vários o-

ficiais 'superiores das diferentes PMs do Brasil, continuou 

em caráter permanente em  Brasilia  e ainda continua, e 1.6 a 

Comissão elaborou uma proposta-sugestão que foi distribuída 

para todas as PMs do Pais e inclusive Para nós a proposta 

veio de  Brasilia.  E, baseados nesta proposta generiaa de su-

gestão para as Constituintes Estaduais do Pais, nós elabora-

mos a nivel de Estado Maior, qxxxixxxxim um trabalho chaTado 

Estudo de Estado Maior, que e- esta :::apresentação, e que re-

cebeu o titulo de ConsideragOes Sobre a Segurança Piiblica 
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0 SR.  JOSE  B. BAPTISTA: ... consideragoes sobre a segurança plblica e 

proposta da Polfcia Militar do Parang para a reda-

ggo da nova Constituiggo Estadual. 

(Le):"A Segurança Pdblica 4 sem ddvida alguma uma das 
atividades inerentes ao Estado de maior relevencia ..." 

(FOTOCÔPIA ANEXA) 
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CONSIDERAÇOES SOBRE A SEGURANÇA PUBLICA 

E PROPOSTA DA PMPR PARA A REDAÇAO  

DA NOVA CONSTITUIÇAO ESTADUAL  

A Segurança Publica E sem divida alguma, uma das atividades ineren-

tes ao Estado, de maior relevância e que maiores preocupagbes traz is auto-

ridades, principalmente i aquelas que por dever de oficio detém a responsa-

bilidade de proteger a população e seus bens. 

Constitui também preocupação do povo em geral, pela conjuntura 	de 

nossos dias, quando se ve elevados  indices  de criminalidade violenta, fazen-

do despertar um clima de insegurança, buscando como resposta medidas urgen-

tes de proteção social. 

Sabemos que o crime acompanha a humanidade desde o seu surgimento, 

que tem resistido ao progresso e  at  se aperfeiçoado com ele. A sua presen-

ça constante, indesejivel e trigica, tem levado a Policia Militar a usar de 

todos os recursos e meios ao seu alcance no combate diirio e sem 	tréguas 

para erradicar do seu convivio,  tic)  nefasto e antigo acompanhante. 

A Policia Militar tem se dedicado a aprofundados estudos, chegando 

a algumas conclusbes. 

Sabemos da existência de inUmeras causas de criminalidade estudadas 

cientificamente. Algumas de natureza antropol-Ogicas, outras sociais ou ain-

da econOmicas. 

A segurança publica s6 se obtem pela conjugação de esforços de di-

versos organismos, dedicados não apenas a prevenção e repressão à crimina-

lidade, mas também de atos anti-sociais que não configuram crimes ou ainda 

de Orgãos encarregados da prevenção ou minimização de efeitos dos sinistros 

e/ou eventos calamitosos. 

A solução dos problemas da segurança Oblica não depende apenas de 

medidas espargas e setoriais, e sim de uma politica de governo voltada 	ao 

problema do desemprego, da colonização e acesso a terra; da educação e da 

assisténcia, principalmente ao setor do menor carente; da reformulação 	da 

legislação penal, processual penal e penitenciiria. 

A Policia Militar não lida com as causas da criminalidade, 	e sim 

10:00 	101t,a 
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com os seus efeitos e quer ter assegurada na Constituição Estadual, a 	sua 

natureza juridica, como componente fundamental da segurança póblica, enfa- 

tizando seu  carter  plurissecular no papel de Força 	 instituição 

permanente e regular, força auxiliar e reserva do Exercito, organizada com 

base na hierarquia e disciplina, diretamente subordinada ao Governador 	do 

Estado. 

A finalidade da Corporação deve também ser enunciada para 	evitar 

conflitos de competencia, tio prejudiciais a própria segurança póblica. De-

veri ficar com aquilo que sempre foi atribuição sua, por tradição e por vo-

cação: o exercicio exclusivo da policia ostensiva, garantindo o cumprimento 

da lei, a manutenção da ordem pUblica, o exercido dos poderes 	constitui- 

dos, a prevenção e combate a incéndios, as atividades de busca e salvamento 

e o atendimento as calamidades pGblicas, através dos segmentos especializa-

dos. 

Sempre dentro da preocupação de evitar conflitos, a Constituição Es 

tadual deveri disciplinar o posicionamento das Guardas Municipais com rela-

(do a Policia Militar, atribuindo a esta o controle e a orientação, além da 

fiscalizagio do seu desempenho, por exercer dentro dos limites estabeleci-

dos pela Constituição Federal, funções assemelhadas. 

Por outro lado os servidores militares, para bem desempenhar 	suas 

relevantes funções diante da sociedade paranaense, em face da natureza e pe-

riculosidade da missão, necessitam um minimo de garantias, que se caracte-

rizam por dispositivos j5 consagrados na Constituição Federal e adaptados a 

realidade estadual. 

No exercicio do dever funcional, o Policial-Militar esti sujeito ao 

envolvimento em situações a serem apreciadas pela justiça, seja as 	decor- 

rentes do combate a criminalidade ou as provenientes do convivio 	militar. 

Considerados os aspectos inerentes a função, E recomendivel que a apreciação 

seja feita em primeira e segunda instincia, por pessoas com experiéncia  pro 

fissional  e vivéncia de caserna. Dai a necessidade da manutenção da Justiça 

Militar Estadual e a criação do competente Tribunal de Justiça Militar Es-

tadual. 

A Policia Militar tem se evidenciado não apenas como um 6rgal 	de 

prevenção e repressão a criminalidade, mas como autentico Orgio de Defesa 

Social, com relevantes serviços prestados i Defesa Civil e ao 	atendimento 
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assistencial, não s ao transporte de doentes e/ou feridos, como prestando 

primeiros socorros. 

A proposta agora apresentada, representa os legitimos anseios da Po 

licia Militar, mas não esgota o assunto, estando a  Corpora*  pronta a con-

tribuir com novas ideias ou com o aperfeiçoamento das aqui contidas. 

Com os melhores agradecimentos pela oportunidade concedida, rogamos 

a DEUS que os ilumine nessa relevante tarefa de estabelecer as bases legais 

que nortearão a convivencia harmoniosa dos paranaenses e o seu desenvolvi-

mento. 

Cordiais Saudações 

WANTUIL. 	S, Cel QOPM 

oman ante-Geral 
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0 SENHOR CEL. BATISTA - 

	

	Estas Senhores Parlamentares e Sr. 

Presidente, á a síntese do nosso tra-

balho e da nossa pretensão. 

Dentro desse trabalho todos os itens que I  

abordamos nessa síntese estão aqui, exatamente, cadastrados e 

colocados nos locais e nos diferentes títulos, capítulos e 

sessOes da Constituição que os nossos Parlamentares irão ela 

borar. 

Gostaria,eu, de perguntar ao Senhor Presi-

dente se seria aconselhável,ou se os Parlamentares de outra I  

maneira preferirem n6s seguiremos o que for decidido, n6s fa-

zermos o acompanhamento com uma leitura, com uma discussão  in  

tercalada, ou como os Senhores prefeririam que nOs apresentás 

semos este trabalho para não torná-lo imensamente consativo e 

desagradável. 

0 SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - lablA}K 0 Senhor 

esteja à vonta 

de. Eu acredito que poderia fazer uma leitura daquilo que o 

Senhor Inumk entender e interpretar o texto lido, para que n6s 

possamos, na segunda parte, ethx*maxx abrirmos o debate e para! 

que os Parlamentares possam fazer as colocagOes necessárias. 

0 SENHOR CEL. BATISTA - Pois não. Então, a nossa primeira colo 

cagão á no titulo da Organizagão do Es 

tado, o Capitulo reservado na Constituição Federal á cla,Admi-

nistrag4o Publica e a Sessão á os Servidores Ptiblicos  Militates;  

Imaginando nOs e a nossa Constituição Esta-

dual seguirá mais ou menos este parâmetro e esta colocação,  en  

tão, mixx assim desenvolvemos o nosso trabalho: 
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TITULO 

DA ORGANIZA00 DO ESTADO 

• • • 

CAPITULO 

»A ADMINISTRAM) PUBLICA 

• • • 

SE00 

DOS SERVIDORES PUBLItOS MILITARES  

Art. 	. São servidores militares os integrantes da Policia Militar 

do Estado. 

§ 19. As patentes conferidas pelo Governador do Estado com 	as 

prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes são asseguradas em toda 

sua plenitude aos oficiais da ativa, da reserva e reformados, 	sendo-lhes 

privativos os titulos, postos e uniformes militares. 

§ 29. 0 militar em atividade que aceitar cargo publico civil per 

manente ser ã transferido para a reserva com os direitos e deveres definidos 

em lei. 

§ 39. 0 militar da ativa que aceitar cargo, emprego 	ou função 

pGblica tempora-ria, no eletiva, ainda que da administração indireta, fica-

ri agregado ao respectivo quadro e somente poder, enquanto permanecer nes-

sa situação, ser promovido por antigUidade, contando-se-lhe o tempo de ser-

viço apenas para aquela promoção e transferencia para a reserva, sendo de-

pois de dois anos de afastamento,  continuos  ou não, transferido para a ina-

tividade. 

§ 49. Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve. 

§ 59. 0 militar, enquanto em efetivo serviço, no pode estar fi-

liado a partidos  politicos.  

§ 69. 0 oficial da Policia Witar s perderi o posto e a paten-

te se for julgado indigno do oficialato ou com ele incompativel, por deci-

são de tribunal militar de caraer permanente, em tempo de paz ou tribunal 
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especial, em tempo de guerra, devendo a lei especificar os casos da submis-

são a processo e seu rito. 

§ 79. 0 oficial da Policia Militar condenado por Tribunal civil 

ou militar a pena restritiva da liberdade individual superior a dois anos, 

por sentença transitada em julgado,  sera  submetido ao julgamento 	previsto 

no paragrafo anterior. 

§ 89. 0 servidor policial-militar gozara de assistência judicia-

ria integral e gratuita do Estado, nos casos em que se veja processado em 

decorrencia do serviço. 

§ 99. Ao servidor policial-militar e seus dependentes  sera  ga-

rantida a assistência medica, hospitalar e odontolagica, de forma integral 

e gratuita, ressalvada a contribuição de seguridade social ,na forma da lei. 

§ 10. A lei dispora sobre os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferencia do servidor militar para a inatividade. 

§ 11. Os proventos da inatividade serão revistos, na mesma pro-

porção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servido-

res em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer beneficios 

ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu-

sive quando decorrentes de transformação ou reclassificagão de cargo ou  fun  

cão em que se deu a inatividade, na forma da lei. 

§ 12. 0 beneficio da pensão por morte correspondera a totalidade 

dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, ate o limite estabeleci-

do em lei, observado o disposto no parigrafo anterior. 

§ 13. A lei dispor5 sobre a remuneração do trabalho noturno, do 

serviço extraordinario, de localidades especiais e do risco de vida e saGde. 

§ 14. 0 policial-militar alistavel ã elegivel atendidas as se-

guintes condições: 

I - se contar com menos de dez anos de serviço dever5 	afas- 

tar-se da atividade; 

II - se contar com mais de dez anos de serviço ser5 	agregado 

pela autoridade superior e, se eleito, passara automaticamente, no ato 	da 

diplomagão, para a inatividade 
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§ 15. Não caber 5  habeas-corpus  em relação a punigaes disciplina-

res aplicadas a servidores militares estaduais. 

§ 16. São direitos do servidor militar: 

I - equivalencia salarial com as demais carreiras policiais e 

com carreiras assemelhadas de outros poderes; 

II - soldo do Soldado de n classe nunca inferior ao sal5rio-

-minim° fixado em lei;  

III  - gratificação por tempo de serviço na forma da lei; 

IV - decimo-terceiro sal5rio com base na remuneração integral; 

V - sal5rio-familia para os seus dependentes; 

VI - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um ter-

go  a mais do que o salirio normal; 

VII - licença a gestante, sem prejuizo do emprego e do salErio, 

com duração de cento e vinte dias; 

VIII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei. 

§ 17. Aplica-se ao servidor militar estadual a legislação penal 

militar da União.  

Art. 	. Os servidores militares do Estado poderão constituir, no 

5mbito dos respectivos circulos hier5rquicos, entidades associativas desti-

nadas a praica de atividades desportivas, recreativas e sociais, sendo ve-
dadas as de natureza politica ou reivindicatGria. 

Par5grafo Gnico. As entidades de que trata este artigo sujeitam-

-se ao controle e fiscalização do Comando da Policia Militar. 

,„. 
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O SR. CEL.  JOSE  B. BAPTISTA - TeLmina de ler 
Pública 

SML/  

Capitulo da Administração 

(comentário) -Pego-lhes atenção para o pará-

grafo '13, os Servidores das Policias Militares do  Pals  na Constituição 

Federal não foram aquinhoados com estes benefícios, todos os outros pará 

grafos que eu li para os senhores, é praticamente uma cópia da Constitui 

gão Federal. Os integrantes da Polícia Civil, das Polícias Civis ou do  

Pals  foramaquinhoados com estEsbeneficlos constantes do parágrafo 13, que 

é o serviço extraordinário, a localidade especial e o risco de vida e 

saúde. Eles ainda tem mais alguns benefícios que nós não pleiteamos aqui 
Alto 

por o Estado Maior e o Comando considerarem que eles não são exatamente 

coerentes com a disciplina militar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Essa questão do  habeas corpus  é proibida pela 

Constituição Federal? 

O CEL. BAPTISTA - Pela Constituição Federal é proibido Deputado. 

Em assuntos de natureza disciplinar é proibido. 

O SR. NEREU MASSIGNAN -  SO  disciplinar. 

O CEL . BAPTISTA - Sim. 

Continua a leitura 

ORGANIZAÇA0 DOS PODERES 



 

ESTADO MAIOR DA POLICIA MILITAR • Is SEÇÃO 

 

  

TITULO 

DA ORGANIZAVO DOS PODERES 

CAPITULO 

DO PODER LEGISLATIVO 

• • • 

SEÇA0 

DO PROCESSO LEGISLATIVO  

Art. 	. As leis complementares da Constituição  sera()  aprovadas por 

maioria absoluta dos membros da  Assemble-ia, observados os demais termos da 

votação das leis ordinirias. 

Parigrafo Gnico. Para fins deste artigo consideram-se leis comple-

mentares: 

••• 

Inciso - as leis que disciplinam a organização da Policia Militar e 

o regime  juridic°  dos seus integrantes. 

Art. 	. 

§ 19. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 

que:  

I - fixem ou modifiquem o efetivo da Policia Militar; 

II - disponham sobre: 

a) a organização da Policia Militar e o regime  juridic°  

dos seus integrantes; 

• • • 
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TTTULO 

DA ORGANIZAVO DOS PODERES 74- 

CAPTTULO 

DO PODER EXECUTIVO  

SEW  

DAS ATRIBUIÇOES DO GOVERNADOR  

Art."  . Compete privativamente ao Governador do Estado: 

Inciso - exercer o comando supremo da Policia Militar, promover seus 

oficiais, expedindo-lhes as respectivas cartas patentes, e nomear os 	ofi- 

ciais superiores do Gltimo posto para os cargos que lhes  so  privativos; 

Inciso - conferir condecoragiies e distinges honorificas; 

Inciso -nomear os juizes do Tribunal de Justiça Militar do Estado. 
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TITULO 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

• • • 

CAPITULO 

DO PODER JUDICIÁRIO 

• • • 

SEÇÃO 

DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL  

Art. 	. 0 Tribunal de Justiça Militar Estadual ter i jurisdigio em 

todo territ6rio do Estado e competencia definida na Lei de Organização Ju-

dici5ria.  

Art. 	. Os Conselhos de Justiça Militar terão sua organização, a-

tribuigão e competencia definidas em lei.  

Art. 	. A lei, de iniciativa do Tribunal de Justiça Militar, dis-

porá sobre a criação de Auditorias Militares Estaduais. 
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TTTULO 

DA SEGURANÇA DO CIDADA0 E DA SOCIEDADE 

CAPITULO 

DA SEGURANÇA PUBLICA  

Art. 	. A segurança pGblica, dever do Estado, direito e responsa-

bilidade de todos, E exercida para a preservação da ordem pGblica e da in-

columidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 6rgãos: 

Inciso - Policia Militar; 

• • •  

Art. 	. A prevenção dos eventos desastrosos, o socorro e a assis-

tencia aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos causados se 

r5 exercida pela Defesa Civil.  

Art. 	. A Defesa Civil ter5 organização sistimica, dela 	fazendo 

parte os iirgios priblicos estaduais, sendo convidados a integrar suas ações 

os iirgãos pGblicos federais existentes no Estado, representações de iirgãos 

classistas, érgãos assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, o clero e 

a comunidade em geral. Contar5 com um Orgio central que 6 a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil, vinculada ao Gabinete Militar do Governador do Es 

tado.  

Art. 	. A policia administrativa da segurança priblica, que tem por 

atribuição a pratica de atos de prevenção e de repressão, destinados a evi-

tar, reduzir ou eliminar, direta, imediata e discricionariamente as pertur-

bações da ordem pGblica, ã exercida pela Policia Militar.  

Art. 	. E responsabilidade indeleg.ivel do Estado preservar a ordem 

pGblica nos municipios, neles mantendo instalada fraçiode tropa da Policia 

Militar. 
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O SR. COROKEL BATISTA - 	Segurança. 

Estes serviços, Srs. Deputados, nós fazemos se-

cularmente. Todas as garantias a estas outras entidades que detem UM 

certo Poder de Policia são garantidas pela Policia Militar, feito o as-

sessoramente e feito at6 o cumprimento do seu trabalho, mas não h6 e n 

não havia e não existe nada que regulamente, que defina isso como uma 

competencia inerente à Policia Militar. 

Então, nós fazemos esse trabalho sempre expostos 

critica, sempre expostos a revides e a incompreensEies por parte das par 

tes atingidas, não por nós, 154,, mas por estes segmentos do próprio Gover 

no e da sociedade que nós garantimos o trabalho deles. 

O SR. PAULINO DELAZARI - A Policia Civil nunca exerceu essa função? 

O SR. CORONEL BATISTA = Nunca exerceu. Sempre 4 uma fração de, tropa da 

Policia Militar que garante o trabalho fiscal 

de rendas, garante o fiscal sanitário. E nós kmrama não temos a defini-

ção dessa competencia. Então, o apelo nosso está, para que isso seja de-

finido como competencia da PolLcia Militar, e  al  o segmentos fardado 

vai e garante a execução desses serviços e não vai fazer os serviços. 

Nós queremos apenas a, competencia para garantir que segmento vi e exe-

cute o seu trabalho. 

Parágrafo 15.6ico - "A Policia Militar... 

... do Exercito Brasileiro". 

Srs. Deputados, nós passamos um período revolucioni-

rio, 23 anos, sob o comando de um coronel do Ex4rcito Brasileiro. MMR 

Várias das nossas pretensOes, muitas das nossas ambigOes, dos nossos 

anseios nós nao conseguimos, n.o ti tivemos nem apenas possibilidade 

de pleiteá-los. 

Então, esta nossa possibilidade de liberdade enten-

demos nós que nos assegura esse direito de pleitear junto aos Senhores 

Easkaxi que esta instituigao secular no Estado seja dirigida por um dos 

seus integrantes e que isso seja, regulamentado em lei para que nós pos-

samos afastar a possibilidade de um ... (ininteligível) ocupar o nosso 

posto. 
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"A Policia Militar... 

... da própria Corporagao". 

0 SR. ALGACI TtLIO -  SO  um aparte. Queria akoveitar o parágrafo ante- 

rior que sempre foi uma luta da classe e sempre 

teve o apoio da Imprensa neste sentido, procurando evidentemente que 

houvesse a valorizagao do oficial da Policia Militar no comando da sua 

corporagao. Nós tivemosa, felicidade de que o 12  Coronel da ativa da Po-

licia Militar fosse o o Coronel Raul Vítor Lopes que foi o 12  Comandan-

te da própria Policia Militar 2axvatx 
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TITULO 

DA SEGURANÇA DO CIDADAO E DA SOCIEDADE 

CAPITULO 

DA POLICIA MILITAR  

Art. 	. A Policia Militar, força pUblica estadual, e uma institui- 

ção permanente e regular, organizada com base na hierarquia e disciplina mi 

litares, subordinada diretamente ao Governador do Estado, competindo-lhe, 

com exclusividade: 

I - planejar, dirigir, coordenar e fiscalizar, através de seus 

Orgaos próprios, dentre outras, as atividades de policia ostensiva de segu- 

rança, de tránsito urbano e rodoviário, de florestas e de mananciais, 	de 

prevenção e combate a incêndio, de busca e salvamento; 

II - executar atividades de policia ostensiva, relacionadas com 

a prevenção criminal, preservação, restauração da ordem pUblica e 	defesa 

civil;  

III  - executar atividades de bombeiro-militar, relacionadas com 

a prevenção e combate a incendio, busca e salvamento e pericias de incendio; 

IV - exercer a policia judiciária militar, nos termos previstos 

na legislação federal especifica; 

V - controlar, orientar e instruir as guardas municipais, exer 

cendo a fiscalização no que tange ao seu desempenho; 

VI - garantir o exercicio do poder de policia dos órgãos pUbli-

cos, especialmente os das  areas  fazendiria, sanitária, de proteção ambien-

tal, do uso e ocupação do solo, e de outras, cujas atividades interessem a 

segurança pUblica. 

Par5grafo Gnico. A Policia Militar, comandada por oficial da ativa 

do Ultimo posto da  Corpora*,  e força auxiliar e reserva do Exercito Bra-

sileiro.  

Art. 	. A Policia Militar se integra ao sistema organizacional do 

Poder Executivo do Estado como  Or*  autbnomo, cuja administração 	geral, 

programação e orçamento seri executado, mantido e controlado por 6rgios da 

pr6pria Corporação. 	 t 1'1 AO:Z5 FoLi-0 
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TTTULO 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS  

Art. 	. A instalação do Tribunal de Justiça Militar dependerã de 

proposta do Tribunal de Justiça do Estado, obedecido para tal fim o limite 

estabelecido no artigo 125, § 39, da Constituição Federal. 
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DEFESA CIVIL  

TTTULO 

DA SEGURANÇA DO CIDADAO E DA SOCIEDADE 

CAPITULO 

DA SEGURANÇA PUBLICA  

Art. 	. A segurança Oblica, dever do Estado, direito e responsa- 

bilidade de todos, 6 exercida para a' preservação da ordem pGblica e da in-

columidade das pessoas e do patrimOnio, através dos seguintes érgãos: 

Inciso - Policia Militar; 

• • •  

Art. 	. A prevenção dos eventos desastrosos, o socorro e a assis- 

fencia aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos causados se 

r5 exercida pela Defesa Civil.  

Art. 	. A Defesa Civil tera" organização sisfemica, dela 	fazendo 

parte os argãos pGblicos estaduais, sendo convidados a integrar suas ages 

os érgãos pGblicos federais existentes no Estado, representagiies de 6rgãos 

clissistas, érgãos assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, o clero e 

a comunidade em geral. Contari com um érgio central que 6 a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil, vinculada ao Gabinete Militar do Governador do Es 

tado. 

JUSTIFICATIVA  

1- 0 QUE E DEFESA CIVIL? 

A Defesa Civil deve ser entendida como a atuação integrada de Or- 

gãos do governo, com apoio da comunidade, para fazer frente as 	adversida- 

des, adotando medidas preventivas, de socorro, assistenciais e recuperati- 
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vas. 

Em termos de Defesa Civil parte-se do principio de que nenhum 	go- 

verno tem condiçbes de prover sozinho toda a segurança que a comunidade ne-

cessita. E indispens5vel a participação de todos. 

Se esta 6 uma verdade absoluta para os paises onde os padres 	s6- 

cio-econOmicos sio dos mais expressivos, como os Estados Unidos, o Japão, a 

Inglaterra,  etc.,  para os paises em desenvolvimento, que enfrentam 	situa- 

Oes financeiras adversas, onde se administra a escassez de recursos, esta- 

belecendo-se prioridades em cima daquilo que por si s6  jã  6 priorit5rio 	e 

indispensivel, isto 6 um aforismo, uma verdade moral. 

0 Parani 6 um Estado pujante e progressista, entretanto não podemos 

vislumbrar a curto e médio prazo, uma administração com recursos suficien-

tes para atender nos niveis desej5veis, a todas as fung6es inerentes ao Es- 

tado. Não podemos raciocinar em um 6rgão de Defesa Civil com dotação 	de 

pessoal e equipamentos para fazer frente a adversidades como as inunda0es 

de 83 ou a seca de 85/86,  at  porque na maior parte do tempo estes recursos 

ficariam ociosos. Imaginemos União da Vit6ria com uma estrutura de Corpo de 

Bombeiros (salvamento) para fazer frente as inunda0es de 83, cujo tempo de 

ocorrencia 6 de 100 anos. Não  hi  como justificar. 

2- COORDENAÇÃO TECNICA NAS EMERGÊNCIAS  

Com uma estrutura igual ou assemelhada a que existe hoje, cada 6r-

gão atuando dentro da sua destinação legal, em ocorrendo uma calamidade, em 

função de sua natureza, cabe ao Orgão respons5vel pelo atendimento, a coor- 

denação técnica dos trabalhos e aos demais a complementação dos 	recursos. 

Assim em função do tipo de adversidade 6 que se define o comando operacio-

nal das ages e os 6rgãos pGblicos e particulares que entrarão no apoio. Se 

a calamidade 6 uma epidemia ou endemia, o carro-chefe 6 a Secretaria 	de  

Swale;  se o problema 6 estiagem com conseqüências no abastecimento de igua, 

a SANEPAR e a SUREHMA são os Org5os gerenciadores; se o problema 6 uma pra- 

ga vegetal (cancro  citric°,  lagarta da soja, gafanhotos,  etc.), 	o 	rg-do 

principal i a Secretaria da Agricultura; se a calamidade decorre de inunda-

Oes, para o socorro e salvamento que E uma parte do atendimento, o argao 

principal & a Policia Militar, atraves do Grupamento de Busca e Salvamento 
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do  CB  e demais Unidades operacionais, devendo os outros 6rg5os como a SU- 

REHMA, a Administragio dos Portos de Paranagui e Antonina,  etc., 	apoie-la 

com barcos e pessoal e assim por diante; se o problema sio os incêndios fio 

restais, da mesma forma o Orgão principal e a PMPR através dos Grupamentos 

de Incendio, da Policia Florestal e demais Unidades operacionais, 	cabendo 

ao ITCF, ao IBDF, as empresas reflorestadoras, as prefeituras 	municipais,  

etc.,  apoii-la. Como se ve, cada Orgão representa uma parcela de um 	todo 

chamado Sistema Estadual de Defesa Civil. 

NENHUM ORGAO FAZ DEFESA CIVIL SOZINHO  

3- VISÃO GLOBAL DAS ATIVIDADES DE DEFESA CIVIL  

Doutrinariamente, no mundo inteiro, as atividades de Defesa 	Civil  

so  desenvolvidas, basicamente, em quatro fases: preventiva, de 	socorro, 

assistencial e recuperativa. 

Em relagão a uma adversidade, em cada fase podem ser Orgãos distin-

tos os responseveis pela adoço das principais medidas, como por exemplo em 

relag5o as inundagbes: 

Fase Preventiva: 

1- definição de uma politica de uso do solo - prefeituras muni-

cipais; 

2- desassoreamento e retificação dos cursos d'egua -prefeituras, 

DNOS,  etc.;  

3- acompanhamento dos niveis de alerta - DNAEE, SUREHMA, prefei-

turas municipais. 

Fase de Socorro: 

1- atividades de salvamento e evacuação da  area  - Policia Mili- 

tar, atraves do Corpo de Bombeiros e unidades 	operacionais, 

Marinha, Aeroneutica, SUREHMA,  etc.;  

2- organização e administração de abrigos provisOrios - Policia 

Militar, prefeituras, SaGde PGblica,  etc.;  

3- proteção policial - Policia Militar. 

Fase Assistencial: 

1- fornecimento de alimentos, medicamentos, agasalhos e combus- 
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tiveis - prefeituras, comunidade ts campanha de donativos),LBA, 

Cruz Vermelha, Governo do Estado, PROVOPAR,  etc.;  

2- assisténcia médico-hospitalar - SaGde PGblica e demais 

gaos. 

Fase Recuperativa: 

I- restabelecimento dos serviços p6blicos essenciais: 

a) danos na malha viria - DER/DNER e prefeituras municipais; 

b) danos na rede de energia elétrica - COPEL; 

c) danos na rede de igua - SANEPAR ou prefeituras; 

d) danos em pr6prios pGblicos municipais e estaduais - prefei 

turas e Governo do Estado; 

2- restabelecimento da economia: 

a) danos na agricultura - Secretaria da Agricultura; 

b) danos na indGstris e no comércio - BADEP, BANESTADO, 	ou- 

tras fontes; 

3- restabelecimento do moral social: 

a) danos em igrejas, clubes,  etc.  - mutirão comunifirio,  gran 

des  empresas,  etc.;  

b) danos em prEiprios particulares - doagbes comunifirias, fi-

nanciamentos a juros subsidiados e longo prazo,  etc.  

EM TODAS AS ADVERSIDADES, AS QUATRO FASES  

EXISTEM E ENVOLVEM MOLTIPLOS ORGAOS  

No Parani nOs temos calamidades ciclicas ou ocasionais, de 	origem 

natural ou humana. Dentre as que maiores preocupagbes trazem estio as inun- 

deg6es, a seca, os vendavais, o granizo, os incéndios florestais, os 	aci- 

dentes com produtos perigosos, entre outros. 

Se em relação a cada tipo de adversidade são desenvolvidas ativida- 

des em quatro fases, que envolvem a atuação de diversos Eirg5os, 	evidente- 

mente deve haver um 6rgio de coordenação, que se preocupe com todas as ad-

versidades, em todas as fases. Este  &gap  a nivel de Estado 6 a COORDENAVO 

ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, que deve dispor de uma estrutura de pessoal 	pe- 

quena, que não exerça outras fungbes senão de articular a atuação integrada 

dos 6rgãos em relação as calamidades e estimular a participação do segmento 
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privado e da comunidade. Essa Coordenadoria, deve estar no Gabinete do Go- 

vernador para bem assessora-lo e consoante suas orientagóes coordenar 	as 

atividades, que muitas vezes envolvem todos os 6rgios do Poder 	Executivo 

(inundagóes de 83). 

Atualmente a Coordenação Estadual de Defesa Civil est5 vinculada a 

Secretaria de Segurança, sendo o Secret5rio o seu coordenador. Felizmente 

nesta gestão existe harmonia entre as Secretarias e a integração e o apoio 

tem sido uma realidade, mas  jã  houve situaçóes em que por milindres ou dis-

putas pessoais entre Secret5rios, determinados Orgaos não se engajaram, atu 

ando isoladamente, com sérios prejuizos a eficiencia/efic5cia. Se a Coorde-

nadoria estiver no Gabinete do Governador, as convocagóes serão feitas por 

sua orientação e em seu nome. 

Em alguns Estados, onde os sistemas de Defesa Civil são dos mais e-

ficientes, como Sio Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, a Coordenado-

ria esti vinculada ao Gabinete Militar do Governador. 

Existem razóes de sobejo para que, no  Parana,  a Coordenadoria Esta-

dual de Defesa Civil esteja no Gabinete Militar do Governador. 

A primeira delas 6 porque a Policia Militar mantém nos 	curriculos 

dos seus cursos de formação, aperfeiçoamento e superior de policia, a dis-

ciplina "Defesa Civil", que envolve sua história, aspectos doutrinirios, as 

pectos operacionais e a legislação peculiar. 

Uma segunda razão 6 que a Policia Militar est5 presente em todos os 

municipios do Estado e também nos principais distritos. 

Nas emergências 6 a PMPR, através de seus efetivos, de seus equipa-

mentos e de sua organização, o primeiro arg-io a dar atendimento aos atingi-

dos pelas calamidades. 

A forma apresentada 6, inquestionavelmente, a que trar5 os menores 

custos ao Estado e a maior eficiência dos serviços prestados a população. 

A Policia Militar se coloca a inteira disposição para outros escla-

recimentos, bem como para participar de debates, palestras,  etc.  



CPI ORAGANIZAÇÃO ESTADOS E MUNICÍPIOS - 8.3.89/4EL. 

10.25 .1.  

CORONEL  JOSE  BONIFACIO BAPTISTA - 

0 SR. ALGACI TúLIO - ...da prOprdla PM, da própria corporação 

a exercer o comando da corporação que  at  entap era exercida 

por um oficial do exercido. Nesse sentido não tenho a menor diivida 

de que se depender; dos demais parlamentares isso e uma coisa li- 

quida e certa, qque deverá ser ocupada por um Rxxx Comandande da 

PM. 

0 SR.CORONEL BONIFACIO - Muito obrigado pela sua colocação Depu-

tado. Foi tão bom retomarmos o nosso comando que 

chegamos a ao " descabido gesto " de eleger um Deputado. Então ve- 
comp 

ja o Sr. liputxxio foi tão bom. ( Dep.Raul Lopes - Obrigado ! ) 

DAS DISPOSIOES TRABSIT6RIAS : » A instalação do Tribu-

nal de Justiça Militar dependerá de proposta do Tribunal de Justi- 

ça do Estado, obedecido, para tal, fim do limite estabelecido no 

art.125 § 32 da Constáltuição Federal. " 

Então esse  art.  125 § 32  estabelece que poderá só ser 

criado um Tribunal de Justiça Militar Estadual se a PM contiver 

nos seus efetivos um n2  supwrior ou igual a 20 mil homens, Não e 

imperativo, poderá. E depende inclusive de proposta do Tribunal 

de Justiça, não e nem da iniciativa nossa, e difícil e a nossa PM 

tem 15547 homens e estamos longe dessa possibilidade. Temos uma ta 

necessidade  minima  hoje de 25 mil homens: Santa Catarina cerca de 

8600 homens; Rio G.do Sul quase 40 mil;  Sao  Paulo 128 mil;Belo Ho-

rizonte 40 mil. No final desse trabalho nós temos aqui uma tese 

nossa sobre o capitulo da Segurança do Cidadão e da Sociedade no 

Capitulo Segurança Pdblica. 0 npsso entendimento da PM sobre defe-

sa civil. 

Sr.Presidente, nós temos um oficial na PM especializado 

nesse campo e que alem de experiencia internacipnal na Holanda 

Dinamarca, Canade e outros  'Daises,  e ter relacionawnto direto 

com as PMs consideradas maiores : maiores para o meugce ntendimento. 
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para o meu entendimento são aquelas que tem maior quantidade de 

homens, porque acho que ninguém é maior que neis, ele desenvolveu 

esse estudo , convenceu o alto comando de que isto aqui oxqx 

o fundamwnto mundial sobre defesa civil. No pais, em todomo Bra-

sil este tem sido o arcabouço de defesa civil , o esquema de defe-

sa civil que deu resultado. Que deu frutos e que realmente foi ado-

tado por  Sao  Paulo, por Porto Alegre, por Beco Horizonte, por Sal-

vador, por Pernambuco, por todos os Estados. Então eu gostaria 

de que fosse permitido pelo Sr.Presidente que o Major apresentacise 

as suas consideraçOes sobre esta justificativa de defsa civil. 

Eu apenas queria terminar a leitura da colocação dos arti-

gos que nOs pretendemos na Constituição e mk então diallopk depois 

eu queria que o Presidente permitisse que o Major  Waldemar  Krets-

chmer argumentasse e defendesse esse trabalho que o alto comando 

da PM considerou apropriado, analisou, comparou e aprovou. 

" Da SEGURANÇA PtBLICA : A segurança 
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DA SEGURANÇA DO CIDADAO E DA SOCIEDADE: 

CAPÍTULO 

DA SEGURANÇA PT13LICA  

Art.  A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabili- 

dade de todos, e exercida para a pre-

servaçãoda ordem pública e da incolumidade das pessoas e do  pa  - 

trimOnio, atraves dos seguintes Orgãos: 

Inciso - Policia militar;  

Art.  A prevenção dos eventos desastrosos, o socorro e a assisten 

cia aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos cau-

sados será exercida pela Defesa Civil.  

Art.  - A Defesa civil terá organização sistemica, dela fazendo - 

parte os Orgaos públicos estaduais, 

sendo convidados a integrar suas agOes os Orgãos públicos wnziesrailmis, 

maxdm federais existentes no Estado, representagOes de Orgaos clas-

sistas, Orgaos assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, o - 

clero e a comunidade em geral. Contará com um Orgao central que ó a 

Coordenadoria Wstadual de Defesa Civil, vinculada ao Gabinete Mi-

litar do Governador do Estado." 

Por que ao gabinete do Governador do 

Estado? Porque no entendimentoda Policia Militar, a Defesa Civil 

e executada e está patrocinada por mais de um segmento da Admi-

nistragão pública do Estado e principalmente dos altos escalOes 

da Administração do Estado. 

Então não tem lugar mais adequado 

senão aquele que seja o gabinete do Governador, para que ele pos-

sa congregar saúde pública, segurança pública, Policia Civil, 

Policia Militar, Fazenda, Orgaos do Ministerio da Agricultura,Se-

cretaria da Agricultura e nOs n.o temos o potencial suficiente 

para convocação das somatOrias desses Orgaos do aspecto do exer-

cício da Defesa Civil, e o gabinete do Governador tem esse poder 

e ele congrega mais e tem ate o poder discricionário de determi- 
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nar a participação de determinados Orgaos do Estado na parti-

cipagão da Defesa Civil. 

Eu gostaria de determinar, digo, de 

convidar o Major  Waldemar  para fazer a sua explanação. 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Senhor Presidente, eu gostaria de comuni-

car que a Deputada Vera e eu nos re-

tiraremos por alguns minutos para tomar ciência da reunião da Co-

missão. Tomarei conhecimento através da ata. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Eu perguntaria ao 

Deputado Kirinus se a suspensão por 

cinco minutos desta Comissão seria suficiente? 

O SR. GERNOTE KIRINUS : Eu creio que sim. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE : Senhor Presidente, se for de comum acor-

do , nOs poderíamos continuar com a 

explanação e o Deputado Kirinus tomaria ciência através da ata e 

das notas taquigr4ficas. 

O SR. PRESIDENTE: ( DJALMA DE ALMEIDA CEZAR): Certo. Convidaríamos 

o Major WALDEMAR para fazer a sua - 

explanação. 

O SR. MAJOR WALDEMAR : Excelentíssimo senhor Deputado Djalma de 

Almeida Cezar, Presidente desta CO-

missão, senhores Deputados, companheiros da Policia Militar e de 

mais presentes. 

Como bem colocou o nosso chefe do 

O tado Maior, nOs estamos imbuídos do maior espirito de responsabi-

lidade pUblica e as conotaçOes acerca da Defesa Civil que aqui o 

faremos, não retratam apenas estudos teOricos. Retratam 10 anos 

de experiência quando vimos exercendo as fungOes de Diretor de Ope-

ragOes de Defesa Civil, tendo inclusive, estado à frente das maio-

res adversidades que o Estado já foi assolado, como as inundagOes 

de 83 e a grande estiagem de 85, inicio de 86 com aquelas graves 

consequências em termos de abastecimento de água, em termos de - 
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desemprego do traba hador, em termos também de incêndios florestais. 

Ao longo do exercício dessas nossas ati-

vidades, nOs também tivemos oportunidade de pprticipar de Encontros 

para tratar de assuntos de Defesa Civil, tivemos a oportunidade de 

conhecer os sistemas de Defesa Civil existentes no Brasil e também 

tivemos a honra de ser patrocinados pelo Programa Companheiros das  

Americas  para conhecer outros sistemas nos Estados Unidos. 

Portanto aquelas ideias que estao coloca 

das neste documento e as ideias que vamos colocar aqui  so  fruto de 

uma vivência prática em termos de Defesa Civil. 

Eu iniciaria as colocagOes, fazendo uma 

análise do conceito de Defesa Civil, qual o entendimento de Defesa 

Civil. A Defesa Civil deve ser entendida pela atuagao integrada de 

Orgaos do Governo com o apoio da comunidade, para fazer frente às - 

adversidades. Em termos de Defesa Civil e importante que se entenda 

que , em termos conceituais, nenhum Governo tem condigOes de prover 

sozinho toda a segurança da populagao, que é indispensável a partici-

pação de todos_ 
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0 SR. MAJOR WALDEMAR - ... toda a segurança da população que 

6 indispensável  participação de todos. 

Agora, percebam, se essa 6 uma verdade absoluta, uma verdade 

insiscutivel para os países onde os padrões de desenvolvi-

mento sócio-econOmico são dos mais expressivos como os Esta 

dos Unidos, o Japão, a Inglaterra. Para os paLes em desen-

volvimento que que enfrentam situações econômicas adversas, 

essa 6 uma verdade moral, 	um aforismo. 

Não há como raciocinalmos em termos de 

Defesa Civil sendo executada linica e exclusivamente por um 

órgão; a Defesa Civil se caracteriza pela ação integrada de 

diversos órgãos e pelo apoio da comunidade. 

Todos sabemos que o Paraná 6 um Estado 0 

pujante, progressista, de grandes recursos, mas não vislum-

bramos nem a curto ou m6dio priazo uma administração com os 

recursos necessários para atendermos a níveis desejáveis a 

todas as atividades inerentes ao Estado. Não há como atingir 

mos um nível de desenvolvimento a ponto de ' podermos fazer 

frente a todos os problemas na área de satide, segurança, edu 

cação, transporte em níveis não que os governantes desejam 

mas que a população deseja. 

Dentro de uma verdade absoluta destas do 

Estado, não há como raciocinarmos em ter um órgão de Defesa 

Civil suficientemente forte para fazer frente s adversida-

des. Imaginemos situações como as inundações de 1983 na ci-

dade de União da Vitória, a cidade mais atingida, se tives-

semos que dotar União da Vitória de uma estrutura da Corpo ' 

de Bombeiros para desenvolver as atividade de socorro esal-

vamento naquela oportunidade, nós teremos uma superestrutu-

ra em termos de pessoal e equipamento e uma estrutura que 

ficaria a maior parte do tempo ociosa porque uma inundação 

daquela natureza 6 do tempo de decorrência de 100 anos. 

Então  mix,  para enfrentarmos uma situa-

ção deste nível, 6 indispensável que tenhamos apoio dos di-

versos órgãos atuando integrados e um órgão fazendo a coor-

denação técnica daquele atendimento primeiro. Neste particu 

lar, sobre a coordenação técnica de um atendimento de Defe-

sa Civil, devemos considerar que como uma estrutura igual I 

ou assemelhada que existe hoje em teLmos de Defesa Civil e 

que foi elaborada, e que foi proposta pelo nosso Deputado 

Raul Lopes, aqui presente, :cm:to' 6 a situação ideal. 

Em relação ao atendimento às emergencias, 

a adverdidade 6  Qua  epidemia ou uma endemia, evidentemente 
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que a coordenação tecnica, o carro-chefe, tem que ser a Se-

cretaria de Sapude. SE, por outro lado, a adversidade uma 

praga de origem vegetal, o gafanhoto, a lagarta da sàja, o 

cancro citrico, o carro-chefe é a Secretaria de Agricultura, 

os demais Orgaos somam-se com eles..Assim como se a alversi 

dade dxxxcaxaxemayxoxmipm-  uma inundagão,'o carro-chefe é a 
Policia Militar através dos grupamentos de busca e salvamen 

to do Corpo de Bombeiros, e outros Orgaos como a SURHEMA, 

a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina que comt, 

plementam os recursos através de barcos, pessoal,  etc.  Na 

prática isto j6 existe  at  na Região Metropolitana de Curi-;,. 

tiba. Os recursos do . V Corpo de Bombeiros são insuficientes 

para atender as inundag6es EA= nOs entramos com o pessoal 

fazendo apoio e assim por diante. 

Para cada tipo de adversidade cada Orgao 

será o carro-chefe e se somam com eles. Nenhum Orgao tem 

condigOes, nem nos países desenvolvidos, de fazer Defesa 

Civil sozinhos. E indispensável que todos se somem.  SO  pa-
ra que os Senhores tenham uma visão global do que é Defesa 

Civil, doutrinariamehte no mundo inteiro as atividades de 

Defesa Civil se desenvolvem basicamente em 4 partes. Uma 

primeira fase, que 4 a fase preventiva, onde são desenvolvi 
das atipvidades como organização e operaoionalizagão de sis-

temas, treinamento da comunidade, cadastramento de recurs-

sos, execução de obras de proteção, elaboração de planos as-

sistenciais e assim por diante... A segunda fase é a fase 

do impacto, e a fase do socorro. Quando se faz um salvamento 

a evacuação da área, a instalação dos indivíduos em abrigos 

provisOrios, a proteção policial na área atin4ida. E assim 

por diante 	  
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0 SR. MAJOR WALDEMAR : - ... E assim por diante, xxgmiaaxamxi*mminca7i'To 

Na 32  fase, é a fase logo apOs o impacto 

que e a fase assistencial, nessa fase assistencial basicamente 	o 

fornecimento de alimentos, medicamentos, agasalhos e o cadastramento 

das famílias para fins de logística e estatística. 

Na 42  fase, que a fase recuperativa, é a 

fase mais onerosa do sistema, é a recuperação dos danos causados, 	a 

recuperação dos serviços públicos essenciais, a recuperação dos danos 

bens públicos, e particulares, e assim por diante. 

A guisade ilustragao, para a coisa no ficar 

num campo muito teOrico, eu vou pegar um exemplo das adversidades que 

ocorrem no Paraná,  so  as que maiores conseqüencias causam as inunda -  

goes.  

Em relagao a uma mesma adversidade, dentro - 

dessas quatro fases, existe um envolvimento de diversos Orgaos, senso 

vejamos em termos de inundagoes e a fase preventiva. 

Na fase preventiva o principal a ser feito, 

em termos de inundaçOes atraves das Prefeituras Municipais, uma politi 

ca de gerenciamento de uso de solo, no permitindo a ocupag5o desordena 

da da segunda carta (ininteligível), essas ocupagOes como ocorrem em Curi 

tiba 	 - no Bar 	 eigui, na Vila Sofia, e assim por diante, onde hxxuma popula 

gao extremamente vulnerável. 

Então a Prefeitura, esla está num processo da 

fase pr3ventiva, e atividade dela, fazer essa política e esse gerenciamen 

to do uso do solo. A outra atividade, o desassoreamento do Rio, a(verifi- 

- 	 , - 
caçao)dos cursos de égua, quem é que vai fazer isso?  Sao  os orgaos ofi - 

ciais, a Prefeitura, e assim por diante. 

Acompanhamento dos níveis alerta, nOs temos no 

Paraná, no sei se e do conhecimento de todos, através do DENAI que é um 

, - orgao Federal, um sistema de acompanhamento de rede na bacia do Iguaçu, 

que nos permite fazer uma evacuagao preventiva em Uniao da VitOria em pra 

zo de 48 horas, mas existe um envolvimento em outro Orgao, e o outro Orgao 
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0 SR. MAJOR WALDEMAR : - está acompanhando dia a dia, os nivéis do rio, 

Entao em fungo do volume de água que existe 

nas cabegeiras ao longo do seu curso,  voce  vai determinar o que vai 

ocorrer 16 na frente. 

Numa segunda parte, a fase de socorro, ainda 

em relagao as inundagOes, as atividades de salvamento de evacuagao da  

area,  elas  so  desenvolvidas pela Policia Militar, atraves do corpo de 

Bombeiros, atraves das Unidades operacionais da Policia Militar, 	o 

Governo no esta em todos os locais (ininteligível), e tambem existem 

o apoio do Exercito tambem existe o apoio da Aeronautica, tambem exis 

te o apoio da Surema, eu vou pegar um exemplo que está bem prOximo de 

nOs que á o problema de Morretes, no problema de Morretes, participou 

o Governo, participoii a Policia Florestal, participou o 92,bata1hao da 

Policia Militar, o Exercito cedeu os seus caminhes de 3 eixos, tres 

diferenciais (ininteligível) sO para fazer a evacuagao em  areas  que no 

seria possível, dai o que, uma fase de socorro, ou diversos Org'aos par 

ticipando nessa atividade, a fase de socorro, organizagao e administra 

gao, claro se  voce  vai fazer uma-evacuagao da área,  voce  tem que ter  lo  

cal onde colocar esse pesseal, os abrigos provisOrios tem que ser orga-

nizados e administrados por alguem, ate aqui a Policia Militar e as  Pre  

feituras tem assumido esse mister, e as coisas tem dado resultados  poi  

iugu*dmm tivos, evidentemente que os atendimentos no  so  nos niviiis - 

desejáveis porque á uma situação emergencial, inclusive, eu tive a opor 

tunidade de recentémenté, conversar por telefone com o Deputado Algaci  

Dili°,  em linha aberta, em relagao ao problema do momento. 

Seria um desejo nosso da Defesa Civil,  man  - 

termos estoque de alimentos em almoxarifado, para fazermos esse atendi 

mento emergencial, de imediato, mas nem sempre  voce  consegue manter  es- 

ter  cirandes ses estoques em niveis desejáveis,  voce  nao consegue pigmax  xi  quantida  

des,  e o volume de necessidade e muito grande, porque o que se recebe 

de pedidos, e quase que diariamente muito grande, entao s6 se  voce  ti - 

ver um coragao de pedra e deixar de atender as situagOes que efetivamen 

te sgo comoventes, para que  voce  conseguisse material. 
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0 SR. MAJOR WALDEMAR : Mas, ainda assim, tenho conseguido fazer 

esse atendimento emergencial. 

Agora vamos tratar 	assistencial, ainda 

em relag5o as inundagaes, fornecimento de alimentos, medicamentos, aga 

salhos, de que forma feito isso, esse fornecimento e feito com  recur  

sos orgament6rios, com recursos das Prefeituras, com recursos de 6rgaos 

assistenciai3 , como Promopar, LBA, Cruz Ve 	melha, com recursos da Comu 

nidade, o povo brasileiro, 	de uma solidariedade extraordinária, com o 

apoio dos veículos de comunicação social, qualquer campanha que se faça 

, 
quando efetivamente houve um problema serio dessas imagens, essas nat1 

cias são levadas a publico, a população dá uma resposta. 

Então e a comunidade participando, diretamente 

nesse atendimento emergencial, assistencia medico hospitalar, e assim - 

por diante, nOs tivemos exemplos no Distrito de Ventania ... 
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O SR. WALDEMAR: ... no Distrito de Ventania, Municipio de Tibagi, quand( 

houve um grande vendaval, a assistencia médica hos. 

pitalar foi feita gratuitamente, através do hospital da Klabin, em har-

monia. Esta ai o que ? A comunidade participando deste atendimento. 

A 4 fase, em relação 1s inundagoes, a fase recu-

perativa, reestabelecimento dos serviços pUblicos essenciais. Ai vejam 

como, novamente, outros Orggos v5o entrar no circuito. Danos 1 malha 

viria, DER, DNER, Prefeitura Municipal. Danos '6 energia elétrica, 1 

COPEL, danos 1 rede xkimica de Sgua, a SANEPAR, danos a serviços im-

prOprios, pUblicos municipais, estaduais, entram as Prefeituras, entra 

o Governo do Estado, entra a comunidade. Reestabelecimento de igrejas,  

etc,  a comunidade participa com seus mutiroes, com suas dotagoes. Rees-

tabelecimento da economia, também uma atividade da fase recuperativa. 

Danos 1 agricultura, basicamente a Secretaria de Agricultura , mais os 

hancos oficiais com refinanciamentos, juros subsidiados, créditos espe-

ciais. Para que ? Para que aquela populagão tenha condiçoes de se reer-

guer, de voltar a sua atividade econOmica, de retomar esta situação, 

como um todo. Reestabelecimento do moral social, como neis dissemos, com( 

recuperação de igrejas e assim por diante. 

Então, vejam, isto de uma forma muito r4pida, mui-

to breve, nOs procuramos colocar que a defesa civil se faz efetivamente 

em quatro fases. E em cada fase existe um elenco muito grande de ativi-

dades. E em cada atividade existe também um envolvimento de diversos 

Orgaos. Esta foi a ideia, quando neis colocamos esta parte da doutrina  di  

defesa civil porque na realidade a doutrina defesa civil 4 muito maio 

O SR. Raul Lopes: Senhor Presidente, vou começar a argüir. 0 major 4 

Diretor de Operagoes da Defesa Civil. Fant4stico 

o seu trabalho. Tem sido maravilhoso. Assistimos o quão perfeito tem 

sido o desenvolvimento das aços, na perfeita coordenação. Uma resposta 

que o senhor j4 pode nos dar, companheiro: atualemnete a Coordenação Ge 

ral da Defesa Civil est4 a cargo de quem ? Atualmente. 

O SR. WALDEMAR: Secret4rio de Segurança Publica. 

O Sr. Raul Lopes: A proposta que a Policia Militar apresenta 4 a de 

que fique a cargo de quem ? 

O SR. WALDEMAR: Do Gabinete Militar do Governador. Se o senhor me per - 

mitir eu gostaria de justificar esta parte. Eu te-

nho as ideias bem alinhadas para deixar esta situaggo bem clara. 

O Sr. Raul Lopes: Deixe-me aclarear para que o senhor prossiga a sua 

posiggo. Veja bem, major, como est4 o Corpo de 

Bombeiros inserido dentro desta estrutura atual e como ele permanecer4 

dentro da estrutura proposta ? 

O SR. WALDEMAR: Se me permite, primeiramente farei esta colocação, est 
justificativa de porxel¡Ax que uma auordenadoria 
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estadual de defesa civil, porque ela no gabinete do Governador e por 

Ultimo a posição do Corpo de Bombeiros dentro do sistema. 

0 SR. Raul Lopes: Major, a Constituição Estadual, no artigo 74, §. 52, 

d& um entendimento em destaque ao Corpo de Bombei-

ros para o exercício desta defesa civil° E a proposta vem com uma cono-

tação diferente. Por favor, então, alinhe. 

0 SR. WALDEMAR: No Paran4, nOs temos calamidades, adversidades cfcli- 

cas e adversidades ocasionais . Dentro das adversi-

dades de maior incidencia estão as inundagoes, as secas, os vendavais, c 

granizo, a estiagem com as tres consequencias que nOs dissemos e também 

os incendios, incendios florestais e também alguns problemas relativos 

trasnporte de prosutos de alto risco, que  so  produzidos pela regigo 

e que  so  consumidos no Estado. Se em relaggo 1 cada tipo de adversidadE 

se em relaggo a cada fase existe um envolvimento de mdltiplos Orgaos, 

evidentemente tem que haver uma coordenação central. Tem que haver uma 

coordenadoria . Agora, uma coordenadoria dentro da realidade do Estado. 

Uma coordenadoria com uma estrutura modesta de pessoal, que desenvolva E 

tes trabalhos a custo baixo e uma coordenadoria que possa promover a in-

tegraggo destes Orggos para a relaizaggo destes trabalhos de defesa ci-

vil. Esta coordenadoria, no nosso entendimento e observando a realidade 

de outros Estado, como  So  Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, ela 

deve estar no gabinete do Governador, para melhor assessor-10 e em seu 

nome exercer estas atividades, exercer as convocago6s. Eu tenho experi-

enclas 
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MAJOR WALDEMAR -... eu tenho experiências de gestaes anteriores 

pego licença para no declinar nomes, mas nOs 

já tivemos oportunidade de sentir,atualmente a Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil está vinculada 	Secretaria de Seguran 

ga e o Secretário Noronha é o coordenador estadual de defesa ci-

vil. Nesta gesto existe harmonia entre as secretárias, e no ti 

vemos ate agora, apesar de termos algumas adversidades, no ti-

vemos qualquer dificuldade em termos de gerenciar as atividades 

de defesa civil. Mas já houve épocas, em gestOes anteriores, em 

fungo de milindres entre secretários, em fungo de disputas e 

incompetencias pelo geranciamento da defesa civil, essa inte-

graggo, ela no houve com sérios prejuizos ao atendimento em de 

telminadas adversidades. Porque o Orggo atuava isolado, no  in- 
o carro 

sendo dentro do sistema e, evidentemente puxavam num sentido ( 

s6 e no se utilizava a força desse carro. 

Entgo, essa situaggo há de se reverter. Se a 

coordenadoria estiver no gabinete do governador e as convoca-

gibes  forem feitas em nome do governador e num momento de cala-

midade sob a sua presidência, evidentemente que esses Org:5os 

se enganjariam 

RAUL LOPES - Acho que no me fiz entender. 

Major, me de detalhes do destaque da atribui-

go,  competencia ao Corpo de Bombeiros para a fungo de coorde 

naggo e controle, o comando da Defesa Civil. Isto porque na a-

presentaggo de anteontem nessa sala o Comando do Corpo de Bom-

beiros deu um destaque todo espcial da Defesa Civil. Isso tem 

prejudicado a coordenaggo mesmo com o Corpo de Bombeiros in-

tegrado no processo organizacional da Policia Militar? 

MAJOR WALDEMAR- No. 0 senhor veja o seguinte. 

0 que a Constituiggo Federal estabeleceu que 

compete ao Corpo de Bombeiros atividades de combate a incen-

dios, busca e salvamento e de defesa civil. Ela no diz que é 

das atividades de defesa civil e nem poderia dizer porque seria 

um erro grasso. Ela diz que e de atividades e no da atividade. 
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Quer dizer, efetivamente o Corpo de Bombeiros 

executam atividades de defesa civil como executa a Policia Mili  

tar,  como executa a Secretaria de Salde, como executa a Secreta 

ria da agricultura. Ainda ontem nOs ouvíamos na televiso a no-

ticia do problema do bicudo na regi5o noroeste do Estado, no  al  

godo e numa atuação integrada envolvendo comunidade e assim 

por diante 

Então, a execu0o de atividades de Defesa Civil 

todos os 6rg5os o fazem. 

NEREU MASSIGNAM = Mas, a Constituigão diz claramente que sobre 

a execugão de atividades da Defesa Civil ao ' 

Corpo de Bombeiros. 0 seu argumeno diz que os demais Org5os  tam  

bem exercem atividades de Defesa Civil. Porém a Constituigão 

no diz, ela no exclui a participagão. Agora, ela diz claramen 

te que o Corpo de Bombeiros faz isso. Ela no desdobra essas a-

tividades aos demais setores que eventualmente também partici-

pam da Defesa Civil. Me parece que ela privilegia ao definir a 

competência da execugão do Corpo de Bombeiros quando ela diz , 

que compete e cabe ao Corpo de Bombeiros as atividades de Defesa 

Civil.E no diz a mesma coisa em relag5o aos outros setores. 

MAJOR WALDEMAR - Através do seguinte Deputado. 

As atividades fortes do Corpo de Bombeiros na 

Defesa Civil são na fase de socorro em relagão a deteLminadas 

adversidades. N6s no podemos mmxximaxaimx a nível de uma Cons-

tituigão Estadual raciocinar em cima dquilo que mais ocorre no 

Estado. 

NOs temos que raciocinar em kwwwm.  relação a 

todas as adversidades.  

En-Co, efetivamente a Constituigão Federal es 

tabelece que compete ao Corpo de Bombeiros a execugão de ati-

vidades, mas no diz que no compete aos demais 6rg5os fazerem 

isso. 

E o senhor veja a primeira colocagão que eu 

fiz. 0 senhor imagine o senhor estruturar um Corpo de Bombei- 
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ros com pessoal e equipamentos para fazer frente s adversida-

des como essas que eu falei, as inundagOes de 83, na decorren-

cia de 100 anos, primeiro porque o Estdo no tem recursos para 

isso e, segundo, porque esses recursos iriam ficar na maior par 

te do tempo ociosos.  

En-Co, no há  comp  se raciocinar em um Org'áo 

sé fazer a Defesa Civil. 

NEREU MASSIMAM - Minha duvida no é essa. Minha ddvida está ' 

exatamente nisso, essa execu0o de atividades 

de Defesa Civil no é excludente. Evidente que no. 

Agora, como é que se vai interpretar isso? 

Incumbe a atividade de Defesa Civil ao Corpo 

de Bombeiros Agora, como é que se vai inserir o Corpo de Bom-

beiros dentro disso? 

Agora, já avançando nisso, 16 no Capitulo da 

Segurança Pdblica 	 
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O SR. NEREU MASSIGNAN:-... li no capitulo da Segurança Pública, / 

(1e),repete aqui na Constituição Federal,/ 

através dos seguintes Orgão,..."Policia Militar', e ror que no o 

Corro de Bombeiros, porque não está aqui? 

O MAJOR IWALDEMAR:- 0 Corro de Bombeiros é um grande Comando, é u-

ma  sub-unidade da Policia 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Mas a Constituição fala, Policia Militar 

e Corpo de Bombeiros. 

O CORONEL BATISTA:- Mas, Deputado, no Pais existem dois Corpos de 

Bombeiros autônomos, um do Rio de janeiro e / 

outro do Distrito Federal. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Mas não é a questão da autonomia, não che 

gamos lá ainda, mas por que existe na  Cons  

- tituigao Federal? 

0 Artigo 144 da Constituição Federal diz o se-/ 

guinte, Segurança Pública, está tudo aqui, Policia Federal, poli-

ciais civis, Policias militares e Corpos de Bombeiros Militares,a 

proposta para em Policia Militar, apenas. 

- Mas o Corpo de Bombeiros é um segmento da  Pot  

licia Militar, ele é uma unidade integrada nos 

sa, porque senão nos teríamos que dissociar isso aqui, dai teria-

mos que falar do batalhão de Policia Rodoviária, das atribuigOes/ 

da  Poll  ia Rodoviária, então praticamente a Policia Militar esta 

ria extinta, se fossemos dar atribuigOes para cada um dos nossos / 

egmentos.Então internamente cabe a nOs a competência e o poder 

para dar ao Corpo de Bombeiros as atribuigOes e execução dos traba 

lhos de defesa civil, a coordenação e o planejamento é que quere 

mos que fique num orgao 
, 

superior que congregue os demais orgaos q0 

que participam obrigatoriamente de defesa civil. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Mas veja, já na seguinte, em Policia Mili  

tar,  no inciso 32 fala em defesa civil. 

t4 
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0 CORONEL BATISTA:- Não mas em outros Artigos fala que cabe a nOs 

a execução de trabalhos de defesa civil atra- 

O s  do Corpo de Bombeiros que um comando nosso, que uma parte 

do todo, e um segmento. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- A polemica que surgiu e que vai surgir e/ 

este pequeno destaque aqui, na proposta / 

que a Policia Militar apresenta, no titulo da Organizagao dos / 

Poderes, capitulo do POder , ela está trazendo toda a dministra 

gão, autonomia ao Governador do Estadd, está aqui no Parágrafo 12 

da competencia do Governador... 

O CEL. BATISTA:- Nossa proposta manter a nossa unicidade, tanto 

que isso no causou prejul o e nem transtorno/ 

a nada porque temos um dos melhores Corpos de Bombeiros do Pais e 

semore atrelado a um segmento da Policia Militar, dentro do nosso 

quadro orgânico de execução do nosso efetivo. 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Outra pergunta, a atual coordenação do Es 

tado responsabilidade do Secretário de/ 

Segurança, e passando para a Casa Militar ele continua como Orgao 

de execução? Sem prejuízo? 

O CORONEL BATISTA:- Porque, Deputado, nos assuntos de calamidade/ 

Pliblica,onde necessária a interferencia da / 

defesa civil, nunca e o Corpo de Bombeiros que chega primeiro, sem  

pre  é a unidade da POlicia Militar, no interior do Estado ou nalK 

Capital, unidade avançada, 'sediada na área. Depois então das pri-

meiras medidas serem tomadas é que é acionado o Corpo de Bombei-/ 

ros, que geralmente está à distância, sempre é precedido pela tro  

pa  da Policia Militar. 

O MAJOR V7ALDEMAR:- Então s6 para fianlizar esta apresentagão,  rat  

tificando o que já dissemos sobre a importância 

da coordenadoria estadual de defesa civil no Gabinete do Governa-

dor, está em função da facilidade de convocagão do sistema, 

0 sitema existente, no Estado do Paraná 6/ 

um dos melhores do Brasil... 
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MAJOR WALDEMAR 
0 SR. e01=WNEI BAi4fA... 0 sibtema existente no Estado do Para 

na, 4 um dos melhores do Brasil, ela-

borado com grupo central de atividadd coordenada, integrado / 

por representa0es de todos os érggcado Estado, por um consf-/ 

lho de entidades no Governamentais que  prey;  a participação / 

comunitária e assim por diante. Agora, a operacionalizaçgo  des  

te sistema, nés ja encontramos dificuldade em funqao do nível 

de que se esta desenvolvendo a coordenadoria, a resistencia em 

determinados segmentos, que no  so  em todos. 

Por que n6s defendemos a idéia da / 

coordenadoria na Casa 14ilitar, no gabinete do Governador? Por-

que a Policia Militnr Mantém nos seus cursos de formaggo, aper 

feiçoamento de curso superior de Policial  a discipline defesa 

civil, da qual eu inclusive sou o instrutor. Aonde ncis vemos 

aspectos histOricos, analisamos outros sistemas, analisamos ou 

tras atuaOes, aspectos doutrinarias em defesa civil, aspectos 

operacionais de atendimento pela Policia Militar e peTo Corpo 

de Bombeiros e também a legislação federal e estadual vigente. 

Entgo, a Policia Militar através de seus cursos, ela profissio 

naliza os seus homens. 

Com referencia a atuaçgo do Corpo de 
dentro do sistema 

Bombeiros: 0 uorpo de Bombeiros faz parte do sistema dentro do 

Grac e dentro do  Graf  e de vai continuar fazendo, nem poderia 

ficar fora. 0  que ns achamos que no 4 salutar, 4 que o  Born/  

beiro detenha a coordenaçgo geral do sistema, proque nível / 

de 6rgão de departamento ele tem dificuldade com o 1$ escalo, 

0 SR. RAUL LOPES - 0 senhor falou do GRAC e do GRAF, o que sig 

nifica? 

0 SR. MAJOR WALDEMAR - O GRAC 4 o grupo trentral de atividades 

coordenadas, que 4 um grupo integrado / 

por representantes de todos os 6rggosdo Estado como poder de / 

decisgo, 4 imperiae que o representante nossa Secretaria da / 
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O SR. WOR WALDEMAR... Secretaria da Agricultura no GRAC, 2  

le  tenha poder de decisgo para mobi-

lizar pessoal e equipamento dentro da  sae Secretariat  Esta 

4 uma dificuldade que as enfrentaTee hoje, n6s pedimos o  re  

presentante do GRAC e vem o funcion4rio de 3Q escalo, que 

no tem autoridade nenhuma dentro da Secretaria. Eu convenço 

bem o funcion4rio, n6s organizamos o GRAC e eu tenho um bom 

poder de convencimento da importância dessa atividade, ago-

ra ele não consegue a mesma coisa em  Nang()  a Bua chefia, / 

então o que que acontece? A Secretarial  ela no se tngaja  co  

mo deveria,  au-4(04,a 4paii Eu peguei a agricultura como exem-/ 

pio, ao passo que se essa coordenadoria estiver no gabinete 
funcio 

do Governador, a situaggo 4 diferente, porque vem um 

Digla secretaria a nivel de 1Q escalgo e a mobilizaçgo de / 

recursos, elas ficam mais simples, ngo se) para socorro e pile 

cipalmette para prevençgo, isso 4 a parte mais importante de 

defesa civil. 

0 GRAF 4 Orao de execução nível de 

departamento, cada Secretaria tem diversos departamentos  vin 
SW* 

culados. Outro detartamento a nível de execuggo: A secretaria 

propriamente dito de coordenação. Entgo, o 6rggo nível de 

tem um grupo de atividades fundamentais. 

O SR. RAUL LOPES -  Est  4 escrito tamb6m na sua proposta da Po  

?Iola  Militar, Coronel Baptista, a inte-/ 

graqk da grande unidade de Corpo de Bombeiros dentro de um 

processo organizacional, tanto que aqui compete ao Governo e 

se aprovada eu quero crer que o Governo vai ver com bastante 

( I 'AUDÍVL ) .., essa posiggo de emancipação. (Au gostaria / 

que o senhor declinasse para n6s, como a Polícia Militar v.; 

essa tese de defesa e oustentaçgo desta unidade em tentar se 

emancipar da Policia 14444=taw Civil? 

O SR. CORONEL BATISTA -  Ns  no vemos esta tese com bons o-/ 

lhos. Primeiro, veja os senhores:do 
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0 SR. CORONEL BATISTA.,*  os senhores: 0 escalonamento hier4r  
NIP  

quico da Policia Militar ja esta 

sendo quebrado. Por exemplo: tomamos conhecimento de que 0 0 

Corpo de Bombeiros na inudade nossa, veio aqui, j4 estabele-

ceu contatos com esta Comisso, jA fez uma explanaqgo e no 

foi 14e concedido permissgo pelo alto comando para isso. 3n-

tgo, nem sabíamos que o corpo de Bombeiros estava aqui,  en-/  

to 4 um árggo que jA esta se insubordinando. 

0 R. NEREU MASSIGNAN - Me parece que nesse aspecto, eu acho 

que 4 um direito do Corpo de ombei 

ros encaminhar a sda proposta. 

0 SR. CORONEL BATISTA - Mas 4 um dever Deputado, de comunicar 

os superiores hierArquicos. Porque 

sengo um grupo de soldados 4rn aqui e se dirige ao Presidens 

te... 
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O SR. MAJOR ,nDEMAR 	porque senão um grupo de soldados vem aqui 

e se dirige ao Presidente e diz, quero apartear o 

Chefe de Estado Maior  al,  porque ele... 

O SR. NEREU MASSGINAN- Eu sou leigo na matéria, por isto que eu faço 

este tipo de questionamento. 

O SR. MAJOR WALDEMAR- Bso ai , Deputado/ não funciona exatamente assim; 

mas, nós teríamos analisado esta proposta ;veja o Sr.f o 

seguinte, eu tenho aqui em mãos 

010 ,21) original , e nós tivemos que 

uma cópia, porque para nós não 

conseguir isto aqui. 

foi da- 

O SR. CEL. BATISTA- Ë um trabalho de Estado MaitA isto. aqui;veja o 

Sr. o seguin—te:que para nós a nível técnico e sem chan-

cela ;foi redigido e impresso sob a responsabilidade de um cara do 

O porte Clube, Então, as coisas não estão corretas , o Sr. entende ? 

Estas coisas aqui não são transparentes ,não s-ao leais, não há leal- 

d• e nessa propositura, porque o Cel, se ele assumisse 	isto aqui, / 

ele teria que responder, inclusive criminalmente, por isto aqui. 

O SR. ALGACI TULIO- Cel., e se as instituigOes , e AssociagOes de ex-

gem- cabo, e  sub-tenente , subargento quiserem vir ate a Assembleia 

trazer uma proposta da categora deles  See  

O SR. CEL BATISTA- Não, Sr.Deputado, essas não tem;as AssociagOes são 

autenticas (?), e nós pretendemos que o comando geral tenha 

uma certa autonomia , para coordenar estas agOes destas AssociagOes 

nossas. 

EStd aqui nas nossas pretensOes imbutidas ;mas, a Associa-

gão dos cabos e soldados , dos  sub-tenentes e sargentos, e do Clube dos 

Oficiais , eles podem perfeitamente vir aqui , sem melindrar a discipli-

na e a hierarquia militar. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- Um soldado, por exemplo, dez, são de uma maneira 

e 500 são de outra;estes 500 querem formar uma proposta, en-

tão como é que faz ? Faz pelo comando ? 

O SR. CEL BATISTA- Deputado, eles poderção faze-lo através da sua As-

sociação representativa de classe. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- Mas, e se a Associacão for rinntrA 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN- Mas, e se a Associagão for contra a proposta ? 

0 SR. 
CEL BATISTA- Mas, bierarquicamente e pela disciplina militar 

eles no podem fazer isto, porque seno nOs nIo teremos 

disciplina , na o é Deputado. E a disciplina 	
a essência da sobrevi 

vencia de uma instituigao militar. 

( CONVERSAS PARALELAS ) 

O SR. RAUL LOPES- 	
inaudível a pergunta;conversas paralelas . 

O SR. CEL. BATISTA- Eu estava respondendo a sua pergunta, e o Deputado 

também me perguntou, mas, acho que já conluimos 	a colo- 

cagão da disciplina Daputado, ou o Sr. tem mais alguma pergunta ? 

O SR. RAUL LOPES- Não,nao. 

O SR. CEL BATISTA- Porque, neste aspecto do Corpo de Bombeiros não 

seria negado ao Corpo de Bombeiros a sua pretensão . Ela seria ponde-

rada , seria analisak, e o comando do Corpo de Bombeiros , que 4 uma 

unidade subordinada na Policia MIlitar , poderia com a autorização / 

ilegalmente, e na forma regulamentar prevista, chegar aqui, dirigir-

se ao Sr. Presidente , e dizer: com autorização do atto comando da / 

Policia Militar , eu , um comando subordinado da organização, estou 

aqui para defender uma pretensão do Corpo de Bombeiros, 

Muito bem 7 agora, o que no se admite no nosso sistema 

hierarquizado, Deputado, 4 isto aqui,  gum  documento deste , sem assi- 

natura , produzido por um time de futebol . 

Exatamente, fez ate um graficozinho .g um organograma 

militar . Isto aqui 4 um trabalho de Estado Maioragora, eu acho que 

quem produz isto aqui, Deputado, deve ter a dignidade de assumir • 

como nós estamos assumindo aqui publicamente, perante os Srs. 

Porque , o anonimato ... 
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O SENHOR CEL. BATISTA - 	porque o anonimato nos leva a uma ° 

serie de interpretagOes e entendimentos... 

O SENHOR PAULINO DELAZARI 	Mass  não 4 anonimato. Isto aqui foi 

uma defesa explicita dos. documentos 

e assume. 

O XMMORX SENHOR ALGACI TtLIO - Nesse sentido houve a responsabi 

O SENHOR DELAZARI - NOs não reconhecemos como anonimato. 

O SENHOR CEL. BATISTA - Então, porque que o Corpo de Bombeiros' 

não assumiu isto aqui :.1.6. no, porque eles 

vieram aqui como proposta desse time de futebol(inaudível) da' 

Policia Militar. 

O SENHOR PAULINO DELAZARI - Oficialmente eles vieram como Coman 

do da Policia Militar a convite 

desta Comissão. 

O SENHOR ALGACI TÚLIO - Talvez  at  para poder fugir dessa indis 

ciplina. 

(CONVERSAS PARALELAS) 

O SENHOR CEL. BATISTA - Mas, nOs poderíamos ser cientificados 1  

o regulamente bem claro. 

Fomos convidados pela Comissão e... 

O SENHOR PRESIDENTE(Djalma de Almeida  Cesar)  - Pela ordem, com 

a palavra o De- 

putado Pedro Tonelli. 

O SENHOR PEDRO TONELLI - Senhor Presidente e Senhores Deputados, 

Senhores integrantes do Alto Comanda da 

Policia Militar do Estado do Paman6., Deputado Raul Lopes especi-

almente,  ex-integrante e grande batalhador e defensor da corpo-

ração aqui neste Parlamento e neste Poder também. 

Primeiramente, eu queria observar o seguinte, 

ncis estamos tratando das qxxxkimax questOes relativas ao Paraná 

e aos paranaenses com acpaitmxx aquele que segundo poderes  pre-'  

i,,r!irins nela Constituição Federal a Assembleia Estadual' 
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Estadual Constituinte 	o Poder máximo que vai estabelecer uma 

nova ordem estrutural e organizacional política do Estado do Pa 

raná, respeitados os limites da Constituição Federal- 

Então, eu, queria dar já o meu parecer provo 

cativo, queria ser xaxxx contestado. Eu acho que este. Poder  cons  

tituinte tem o poder de ouvir todo o mundo. Eu acho que se a me-

tade do pessoal do PT discordar do que o Deputado está. pensando 

aqui na Assembleia Constituinte eles tera'o o direito de expor' 

asua manifestação, o seu pensamento, a sua proposta, e nOs " 

constituinte, a não ser que nOs não queiramos discutir com eles, 

nOs tenhamos plena iiberberdade,ouvir é discutir com todos os' 

os segmentos da sociedade. Eu acho.que 4, exatamente, nOs perce 

as divergencias que existe, as diferenças que existe, 	que  no's  

vamos conseguir concluirmos uma Lei, uma ordem, no nosso Estado 

a melhor possível, que o nosso objetivo, o nosso compromisso. 

Então, esta 4 a primeira constatação que eu' 

queria fazer com relação ao que estava sendo discutido agora nes 

te momento. 

Eu quero, agora, fazer umas consideragOes a' 

respeito do tema ora em debate, da questão das atribuigOes, da' 

Policia Militar, das suas fungOes e o seu_prOprio organograma 1 

funcional. E eu quero me basear um_pouco no nosso Projeto 	de 

Constituição, porque nOs apresentamos um anteprojeto, que já es  

tá  nas ComissOes Temáticas, já estI na Comissão Constitucional' 

e vamos defende-lo.  SO  mudaremos de posição nessas discussOes ' 

quando a gente sentir que a gente não tinha razão de ter  pro-

posto. Então, nOs vamos parar de defender as propostas conti-

das no nosso projeto de Constituigão que nOs apresentamos e, ' 

inclusive, bem antes de nOs discutirmos as audiencias pUblicas 

com o Corpo de 
Bombeiros, com os demais segmentos que nós já' 

ouvimos, nOs já apresentamos este projeto, que já falei ontem, 

que resultante de seis meses de discussão de companheiros ' 

de nosso partido e companheiros de forças organizadas correia 
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correlatas ao nosso Partido que contribuiram para n,, 1,  s termos es 

te anteprojeto concluído na semana passada. 

NOs propomos no nosso Projeto de Contituigao 

e eu queria discutir aqui, o momento oportuno no 4 para a gente 

discutir, ncis colocamos uma certa independencia interna, uma 

uma certa autonomia entre a Policia Militar, a Policia Civil e 

o Corpo de Bombeiros. N6s, milkxmgmmax4xxaxx pregamos isso bem'  

antis  de nOs ouvirmos o Corpo de 
B
ombeiros nOs já previmos uma' 

certa autonomia, uma certa independencia. 

Respeitamos o que está dito, achamos louvável 

a vinculagao dos tres com o Governador. Ncis estamos propondo no 

Artigo 337,c 
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0 SR. PEDRO TONELLI 	... no artigo 337, o seguinte. 

Estou expondo para ser questionado.  

(le)  As diretrizes da política 

Então essa e.uma novidade, que nós es-

tamos prevendo, que envolve a Corporação da Policia Militare ao mesmo t 

tempo já está .dito aqui que nós prevemos jd-no nosso projeto de constitu 

ção a autonomia do Corpo de Bombeiros, as justificativas que nóstive-

mos em todas as-  discusses  é que as atividades do Corpo de .Bombeiros 

elas não são isoladas mas elas são diferenciadas da Corporação, não são 

atividades policiais, a Policia.tem atividades próprias, o•Corpo de Bom-

beiros tem atividades próprias, -a Polícia Civil tem• atividades próprias 

então uma não' pode-falar da outra, em momentos elas terão que estar jun-

to, mas aquilo que e o principal nós julgamos que há necessidade de que 

haja uma certa autonomia. 

0 SR. ALGACI TCLIO - Nessa sua proposta consta também desvinculação da 

Polícia como Orgão auxiliar do Exerci- 

to também? 

0 SR. PEDRO TONELLI 0 que está previsto na Constituição Federal nós 

previmos também, é um órgão auxiliar 

do Exercito, 	não tem dúvida, isso é Constitucional. 

Outra questão que eu queria expor 

aqui. Nós propomos também na nossa Constituição que a Assembleia Legis-

lativa pode destituir o Comando da Polícia Militar por dois terços, 

sobre isso que eu queria ouvir a opinião de vocês. Dois terços da Assem-

bleia pode destituir o Comando da Policia Militar da Policia Civil e 

do Corpo de Bombeiros. 

Também gostaríamos de questionar a 

questão do Tribunal Militar. No nosso projeto nós extinguimos o Tribuna] 

Militar, porem no artigo 196 está previsto o seguinte.  

(le)  Da justiça militar Estadual 

Então esta também é uma disposição 

que nós estamos propondo no nosso projeto de Constituição, quer dizer 

extingue a possi ilidade dos militares julgar crimes civis 

nós temos alguns casos. 

• • VI  

que  hoja air 
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E uma Ultima observação que nós te-

mos com relação a sindicalização . 
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O SR. PEDRO TONELLI:- ... 6 com relação a sindicalização que 6 vedada 

pela Constituição Federal, no entanto nós pre- 

vemos que como 6 vedada a sindicalização nós prevemos que a Policia Mi 

oraanizar litar, os seus integrantes podem se acsxmmlracx em associagaes, como os 

demais servidores pdblicos em geral. Não diferenciamos. 

Para não perder o fio da meada, gostaríamos de 

questionar a propositura ora apresentada que  cam  mais de vinte mil in-

tegrantes do quadro da Policia Militar possa ter o seu Tribunal, gos- 

taríamos de dizer  quo  nós excluímos.(?) Nem para mais de vinte mil.  

Sao  algumas obxervagOes que nós gostaríamos de 

ver a posição da corporação militar do Paraná, o alto comando, como 

ve essas proposituras. 

O SR. PRESIDENTE:- Antes que o Coronel Baptista se posicione em rela-

ção a apreciação do Deputado Pedro Tonelli, eu 

gostaria de registrar a presença entre do Padre Gustavo Pereira 	que 

6 o nosso capelão aqui da Gasa e abrir, inclusive, um espaço para que 

o senhor possa fazer uma  al  saudação breve a todos os presentes. 

O SR. PADRE GUSTAVO PEREIRA :- Sr. Deputado R*EgIcaxtdm Djalma de Almei 

da  Cesar,  ilustres Deputados aqui presentes, se 

nhores, acho umaw coincidencia muito feliz que a primeira visita feita 

a esta Casa seja a esta Comissão. Considero isto um ato da providencia 

divina, pela qual somos regidos na nossa vida. Tudo o que acontece,  in  

dependente, muitas vezes, das nossas proposições, está nos planos divi 

nos. 

Eu felicito esta Comissão pelos debates que es-

tão fazendo em torno dessa organização dos Estados e Municípios, e ve-

jo aqui também tantos Deputados de diferentes Partidos e a presença de 

ilustres militares, do Sr. Comandante, que neste assunto evidentemente 

tem uma experiencia riquíssima a vos dar. 

Recordei-me de um principio latino...(pronun- 

ciou-se em latim). 0 intelecto quando está percutido por várias 
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apa vários lados espirra uma solução. De sorte que eu pego ao Divino 

Espirito Santos que ilumine o Sr. Deputado e os demais Deputados e 

sinto imensa satisfaço de ser agora o Pai Espiritual. 

Repito o que disse no meu sermão de posse e 

que talvez não tenha sido bem entendido pela imprensa, eu dizia o se 

guinte: a minha  max  cruz sacerdotal, acrescento agora uma nova; 	o 

sacredote quando assume alguma direção eclesiástica ele responsável 

perante Deus no dia do Juizo Final por todas aquelas almas que perten 

cem àquela comunidade. De maneira que tendo já tantas almas às minhas 

costas, agora carrego também esta cruz, mas não uma cruz que...(inau 

divel) & a  max  cruz da sensibilidade, do amor. Eu sempre prego nos ' 

meus sermaes que sem sacrifício não xx- existe amor. Amor sem sacrifício 

eu não conheço, porque.. .(pronuncia-se em latim), argumento do sofri-

mento, argumento de amor. ...(inaudível) que carrego essa cruz nas ' 

costas. 

Creio, Srs. Deputados, que faltava kamaux tal-

vez uma pessoa, um capelão que rezasse por voces. Todos os dias invo-

co o Divino Espirito Santo para que de a todos os senhores muitas lu-

zes, muitas graças e sobretudo o dom da fortaleza1  que o dom que eu 

pego para mim mesmo. A fortaleza de animo para todas as lutas. 

Saúdo a todos vós, entre os quais eu vejo tam-

b6m meus alunos(?), Rafael, meu querido amigo, Sr. Coronel, e também 

a todos vós de todo -o 2 coração. Que o Divino Espirito Santos ilumine 

a todos voces. A única coisa que posso fazer ó rezar por vocês. 0 San 

tissimo Sacramente está aqui no altar em nossa Capela, ele está no  co  

ração de todos nós, sem dúvida algUma, mas faltava um plano de amor ' 

para ele. 

Sr. Presidente, não quero me alongar muito, fe 

licidade a todos os senhores e as melhores im bengãos e creiam estou 

a iii4A-cUr disposigao dos senhores para o que desejarem da minha parte. 

Que neus os abengOe! 

0 SR. PRESIDENTE:- 
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0 SR. PRESIDENTE (Djalma de Almeida  Cesar)  - Muito obrigado. 

Prezado Coronel, Srs. De 

putados, esta. Presidencia tem necessidade de se retirar deste recinto 

e gostaria, de passar esta, Presidencia para as maos seguras da Exma. 

Sra. Deputada Vera Agibert que a par deste momento dará prosseguimen 

to aos trabalhos desta Comissão. 

A SRA. PRESIDENTE (Vera Agibert) - Com a palavra o Coronel Batista pa- 

ra. responder à pergunta;,'. 

O SR. CORONEL BATISTA - Sr. Deputado Pedro Tonelli, conterrâneo. A 

sua proposta da criação deste Conselho nOs ve-

mos com muito bons olhos. Achamos isso ai uma proposta democrática, 

uma proposta, bem colocada e muito boa. Quantos mais segmentos da socie 

dade forem envolvidos, no caso da Segurança. Publico, 4 do nosso enten-

dimento que tanto melhores serao os resultados. 

Apenas no que diz respeito h participagao da Policia 

Militar, se na sua proposta o Senhor mantiver a exclusividade, o assen-

to do Comando do Corpo de Bombeiros junto ao Comando da Policia Militar 

o Senhor estará discriminando o Comando do Policiamento do Interior, 

que 4 igualmente importante e muito maior que o Comando do Corpo de Bom 

beiros, o Senhor estará discriminando o Comando do Policiamento da Capi 

tal, que tem a responsabilidade por toda a Capital do Estado e a Região 

Metropolitana na Grande Curitiba. 

Entao, eu n.o posso aceitar passivamente a sua colo-

cagao e colocar apenas um dos nossos Comandos inteLmediários na mesa 

de negociagilies. com  o Comandante Geral, e o Senhor na sua proposta dis-

crimina outros dois importantes, inclusive um que 4 de interesoo seu e 

meu, que 4 o Comando do Rticiamento do Interior, que 4 um Comando mui-

to mais ligado COM os Deputados do Interior do Esado, um Comando 

com 0 qual o Deputado aptanatem muito maior relacionamento, tem mito 

mais necessidade de uso da Poli6ia Militar, ao passo que o Corpo deBom- 

beiros tem a sua importância, mas ele tem aplicagOes seletivas e oca- 

sionais, razemos investimentos muito grandes para manter essas unidades 
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unidades nossas do Capo de Bombeiros, às vezes equipamentos ociosos 

que ficam um ano intek-O para a nossa alegria na nossa cidade sem m=ix 

sair da garagem, ao passo que o Policiamento do Interior do Estado 24 

horas por dia trabalhando ao lado da comunidade, ao lado do  politico,  

ao lado do Vereador, ao lado do Prefeito, ao lado do delegbado, ao lado 

do padre, ao lado da benzedeira, ao lado de todo mundo. 

Então, dentro do nosso sistema hierárquico a coloca- 

ção de apenas um dos nossos Comandos'Inte 	mediária3não pode nos satis-

fazer. Ou então o Senhor está se pr6dispondo a separar o Corpo de Bom-

beiros e deixá-lo completamente autOnomo e dal desvinculá-lo da  Poll-

cia Militar, que 4 a  pimp  proposta que estamos rejeitando e que sempre 

rejeitamos. NOs já tivemos o Corpo de Bombeiros separado da Policia Mi 

litar no Paraná, e ele durou 1 ano e alguns dias e ele não teve condi-

çOes de sobreviver. E no Pais a dnica pretensão de dissociação, de eman 

cipagão separatista que tem registrado a nossa no Estado do Paraná. 

Todos os outros Estados da Federação nenhum deles tem essa proposta.  

Sao  as Polias Militares que estão mantendo os seus Corpos de Bombeiros 

integrados nos seus tres grandes Comandos,  isle  4 o Comando do Corpo de 

Bombeiros, o Comando do Policiamento da Capital e o Comando de Policia-

mento do Interior a uma s6 voz. Nés que estamos aqui fazendo essa ex-

cepcionalidade de picimad*Rxmtimprocediaento. 

0 SR. RAUL LOPES - (Pela, ordem) - Permite-me dar um  Bp  assessoramento 

de apoio não só Policia Militar 

como  alt  à Comissão. 0 Companheiro, Deputadb Pedro Tonelli, fala de uma 

proposta de criar um Conselho dentro das aspiragOes... 
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0 SR. RAUL LOPES - 	...dentro das aspiragOes de caráter democrá-

tico, eu queria dizer que há mais de 5 anos no siste- 

ma de segurança Pla.blica do Paraná, já existe a nível regional ,a 

nível portanto d todas as ic cidades onde estão da sediados os gran-

des comandos e ate os menores comandos, os Conselhos Comunitários 

de Segurança que são integrados por todas as células vivas da so- 

ciedade ali existente, nos locais, abrangente, o alcance e bem mai-

or. Onde participam com todas as células vivas da sociedade, jun-

to com as autoridades da magistratura, da promotoria da justiça, 

comando, religiosos e assim por diante. Então essa abertura demo- 

e 

crática t 	
,

ão logo declinou a revolução democrática no  pals,  passou 

a existir e também na defesa civil atraved daqueles grupos de 

cordenação o ( GRAQUI - o GRAFI - o SENDI ? ) através do EENDI 

que são entidades  nap  governamentais que participam também inte-

grados na sustentação, na manutenção e no exercício pleno das suas 

atividades. Então esse conselho já existe de uma forma bem mais 

abrangente e toda vez que se defrontarem com um excesso de viol:en-

ciam, uma arbitrariedade na área policial eles d se reune e pas-

sa a tomar posiçOes, posiçOes que começam ser analisadas numa for- 

a de espiral, no local e vem a nível de governo, de secretário 

e comando da unidade aqui. 

0 S. BAPTISTA - 0 passo seguinte e 2/3 do Legislativo paranaense 

ter o poder de decidir o comando geral. Isso é uma 

pretensão perfeitamente justa, só não conheço a vontade política 

do Governador com relação a isso. Agora não posso negar aqui para 

os Srs. essa prerrogativa e este direito  (aye  o Legislativo tem de 

pleitear isso  al.  Se isto for legislado e tornado lei nes cumpri-

mos.  SO  quero colocar para o Benhor o seguinte : nós temos um de-

grau intermediário na nossa ligação com o alto comando do Estado 

do Paraná. Então, n-ós,  os detentores das decisOes dentro da PM 

não temos o nosso relacionamento direto com o Senhor, Dep. Massigna] 

com Dep. Pedto Tonelli, com outros Deputados... 
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...aqui presentes porque nós temos um degrau intermedi6.rio.Então 

nOs não conhecemos , não nos conhecemos o Senhor Dep.Pedro Tonelli 

da minha região, Dep.Massignan tambem, ó a primeira vez que eu 

estou falando com o Senhot. Aesultado : nós não conhecemos a vonta 

de política dos Deputados na sua  Area,  no seu comando politico, ele 

repassado para nós atraves de um jogo de tabela.  Ass  vezes nós 

vamos cumprir, no ó extamente o que o Sr.queria ! Ebtão de repen-

te a gente a gente atende uma coisa que não foi pedida! Então nós 

estamos buscando nesse caminho aqui uma possibilidade de podermos 

nos relacionar com os Deputados. de podermos conversar com o coman 

do  politico  das nossas  Areas  e cada um dos nossos batalhOes, e ca-

da um dos nossos grupamentos no interior pertence a uma ala de um 

Deputado e nós não falamos com os nossos Deputados. E nós estamos 

buscando um espaço, um caminho, ou uma luz num tilbel que mil não 

seja um trem na contramão de novo. A pretensão dos 2/3, se-  decidi-

da pela maioria x na Assembleia.... 
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O SR: ...BaTIST4 	 se decidida pela maioria da Assem- 

bleia XHIM kligX glsim implorar ao Comandante Geral da Policia  Mill 

tar  um tipo de relacionamento mais direto com os senhores Depu-

tados. Agora, se o senhor conseguir isso aqui, e se nOs ficarmos 

com esse degrau de relacionamento, o senhor vai acabar com a Po-

licia Militar, porque o Comandante não vai ter como se relacio - 

nar,porque nOs estamos atrelados a um Orgão de Segurança 

à Secretaria de Segurança Pública. Então como e que fica? Os De-

putados vão pleitear junto a Secretário, o Secretário vai repas 

sar para o Comandante, o Comandante vai fazer a política do Se-

cretário, não vai atender à política da Assembleia? 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Deixe eu fazer uma observação. São tres 

Poderes: Executivo, Legislativo e 

Judiciário. 0 relacionamento da Assembleia com o poder, e um re-

lacionamento direto. NOs vamos defender um relacionamento via Se-

cretário de Segurança. Ai a questão organizacional do Poder Exe-

cutivo detem a Secretaria de Segurança e o Comando da Policia 

Militar. 

Evidentemente, se esse assunto abor-

dado aqui, for inserido na Constituição, muda o aspecto do rela-

cionamento, quer dizer, a definição e eu iria  at  mais alem da - 

dbstituigão,  at  a prOpria nomeação como homologação. E mais alem, 

obedecer a maioria absoluta que e a tradição da Constituinte.Ela 

não trata mais da questão pelos 2/3 e sim por maioria absoluta como 

a questão do veto, , por maioria absoluta. 

Então, no caso do Procurador de Jus-

tiça se a Assembleia terá o poder de destitui-lo, não temos que 

dar satisfação nenhuma ao Executivo, se a Assembleia decidir des-

titui-lo. Da mesma maneira não teríamos que dar satisfação nenhu-

ma se a Assembleia decidir destituir o Comando como se decidir - 

homologá-lo, ou não. Agora, o relacionamento via Executivo, do - 

Comando, ai se obedece aqueles tramites normais, mas para o Coman 

do ser preservado dessa destituição, na linguagem que se ouviu  fa- 
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lar, é que o Comandante terá que ter um acesso aos parlamentares, 

e terá. 

O SR. BATISTA : Nós não temos um livre transito aqui. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Mas se evidentemente, inserido na Cons-

tiuigão, ai terá que se basear no 

fato concreto, o Comando será chamado, ouvido. 

O SR. BATISTA : Sim, exatamente isso. A minha colocagao foi - 

exatamente nesse sentido. Falamos 

a mesma coisa mas eu não fui to claro. 

O SR. RAUL LOPES : Não tem porque não quer, porque realmente a - 

Instituição representativa está  pre  

sente e cada Deputado desse representa uma unidade da sua regi-

ao, tem estado presente, conversado, diaIogado, e tem havido re-

lacionamento e nós pediríamos ao senhor que levasse ao Comando 

Geral, que fosse o melhor possível, numa posição e aproximação 

aberta. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE : Deputado, pelo que eu entendi, o Coro-

nel Batista talvez tenha se referi 

do a um fisiologismo. 

O SR. CORONEL BATISTA : No foi sob o aspecto fisiológico.Foi 

sob o aspecto  politico  da situação 

da segurança na sua  area  e na sua regiao. Não é exatamente aquele 

entendimento e atendimento personalizado, porque às vezes aqui-

lo já havia sidocdialogado. Nós gostaríamos de ter com o Poder 

Legialativo um relacionamento mais direto para que pudéssemos - 

entir mais as pretens 	gislador. 

() SR. ALGACI TOLIO : Esse talvez seja o empecilho. Tem que pri- 

meiro ir pedir permissão ao Secre-

tário para poder vir falar. 0 Comandante não tem autonomia. Tem 

que falar primeiro com o Secretário, para poder tomar uma atitu- 

de. 
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O SR. BATISTA : Exatamente. 

O SR. RAUL LOPES : Tem uma proposta que a Policia Militar es-

tá pedindo subordinação direta ao 

Executivo. t uma proposta, evidentemente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN : Então porque não criar a Secretaria da 

Policia Militar? 

( Comversas paralelas entre os senhores Deputados). 

O SR. BATISTA : NOs somos uma instituição grande no Estado. 
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O SR. CORONEL  JOSE  TNIFACIO - 	Nós somos uma  

1 

institui- 

gão grande grande no Estado, com quase 

16 mil homens. Temos outra Policia (?) com 2.300 homens.  En  

tão na distribuição de recursos o meio a meio não e justo, 

Deputado. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Então talvez a criação de uma Secre 

taria com orçamentos previstos para cada 

um fosse a solução. E talvez seja esta a nfase que nós te-

nhamos que dar. 

O SR.  JOSE  BONIFACIO - Exatamente! 

O SR. NEREU MASSIGNAM - Por que essa subordinação direta ao 

Governador e na a nível de Secretaria? 

O SR.  JOSE  BONIFACIO - Porque a subordinação direta ao Gover 

nadornos leva ao aminho direto das de:-

cises, Deputado. 

(vozesEaralelas) 

Depois aguardamos as respostas do Gover-

nador. E, 'as vezes, a defesa do Secretário de Segurança ou 

de um outro Secretário qualquer, não tenha a nfase para a 

nossa pretensão. 

0 Secretário e como um assistente, um che 

fe de gabinete e ele chega a tratar dos assuntos comigo mas 

primeiro como a minha pretensão... 

O SR. ALGACI TtILIO - Coronel, vamos a um exemplo prático. 

Goioere, nós sabemos que a Rolicia Mili  

tar  teve uma maneira de agir, em assaltos; mas subordinados 

,:.Secretaria de Segurança Pdblica não pode agir. 

O SR. CORONEL BONIFACIO - Agimos sob o comando do Secretá-

rio de Segurança. 

O SR. ALGACI 'FOLIO - Mas a intenção de voces era no senti-

do de uma outra maneira de agir. 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Mas o que gostaria de levantar 

aqul e justamente baseado naquilo que o 

Deputado Algaci Tdlio falou. Quer dizer a Policia Militar, 

a Escola da Polica Militar tem uma vida dedicada à Seguran-

ça Pública. A escola de Segurara Pública. Bem, de repente 

vem o Governador e nomeia um Secretário que `as vezes e uma 

pessoa fora desta realidade. Pode ser ate uma pessoa muito 

inteligente, não incompetente... 

O SR. CE1. BONIFACIO - Não, ele não e incompetente, ele só 

não e entrosado. 

O SR. DAVI CHERIEGATE. E. Então, às vezes, ele dá uma voz 

de comando que contraria toda a experi-

encia que a Polaa Militar teve na sua A:ezrzozt,U história. 

O o caso que o Deputado Alaacv Túlír lr.wAn-hnn 
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talvez seja um exemplo beqt prático. 

O SR. CEL. BONIFACIO Nós já tivemos Secret4rios anterio-

res e já nem me lembro dos nomes. Teve 

um que determinou, por exemplo, que um Major assumisse um 

comando de Pelotão. 0 Major pertence ao primeiro degrau. 

(vozes paraleals) 

O SR. RAUL LOPES - Eu queria tambem ilustrar e assessorar 

o o prelado do Cel. Batista, dizendo o 

seguinte: quase todas as Pol6as Militares do Pald, só uma 

evidentemente está com essa conquista, que houve por um mo-

mento  politico  e demagógico de um Governo que hoje sustenta 

este Governo - permitam-me repetir - ... Eu me coloquei mal. 

Eu retiro. 0 Governo dentro d uma linha política sustentou 

uma Secretaria de Estado e mimaconseguiu, os demais Estados 

não a fizeram e todavia vem desenvolvendo um trabalho mara-

vilhoso e quando as Policas Militares são subordinadas ao 

Governador do Estado. El Aqui no Paraná 6 que ela ainda es-
tá atrelada Secretaria de Segurança. t uma aspiração da 

PM. E quero crer que sem que haja uma propositura de uma 

conquista de  eta  se tornar uma Secretaria de Estado quando 

o Governo está trabalhando em cima de uma refoLwa administra 

tiva, dimindndo, vamos criar mais uma, vai trazer problema 

e o nosso problema aqui são recursos. .... 

O SR. DAVI CHERIEGATE - Deputado, eu não concordo, por exem-

plo, se se for transformar a Policia Ci- 

vil em Secretaria de Policia Civil, não traria maior 	 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE 	no traria maiores gastos ao Estado, porque 

existe estrutura, porque o Cargo de Diretor Geral 

da Policia Civil, seria o cargo de Secretário 

O SR. RAUL LOPES : - Com todo o respeito, Deputado  David,  Ininteligí-

vel) e fantástico, ate concordaria quero NI crer 

que o Governo iria baixar as orientagOes a sua Bancada a não admissão. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Acho que hoje o problema maior da nossa po- 

, 	, 
pulaçã'o, 	claro que e saúde, educação, mas Segu- 

rança Pública e um problema dos mais serios, acho que nada melhor do 

que o Governo do Estado do Paraná, se aparelhar melhor, porque o que 

acontece na verdade, e que o Diretor da Policia Civil e o Comandante 

da Policia Militar no despacham diretamente com o Governador, quem 

despacha á o Secretário de Segurança publica. (vozes paralelas). 

O SR. RAUL LOPES - Não e evidentemente em desmembrando que vai for- 

talecer, á  sá  dar, como nOs sabemos condigOes em 

termos de estrutura material e pessoal, para que ela possa cumprir a 

demanda dentro da estrutura estável. Mas, á difícil tambem tenho certe 

za absoluta,que o Governo vai polemizar (ininteligível) direta a ele, 

deixando de lado a Policia Civil e vai dar um esvaziamento do Secretá 

rio de Segurança Pública estraordinária, já se houve algumas tentati -  

vas  do passado, e ele disse : "e eu como e que fico se tirar a Policia 

Militar, eu praticamente fico sem", entao o Governo tem que pensar mui-

to, pensar duas vezes, ou ele mantem a estrutura como está, ou ele 

aceita a proposta policia militar em ficar, ou ele cria as duas Secre-

tariad de Estado. 

O SR. NEREU MASSIGNAM - Senhor Presidente, Srs. Majores, capitães, 

soldados, toda a hierarquia Militar, Srs. Depu 

tados, Eu gostaria primeiro de fazer algumas observaçOes de car6ter 

geral e fazer algumas perguntas que realmente nos preocupam. 

Isso aqui á uma proposta, nOs não podemos ti-

rar uma conclusão mais clara, não á uma proposta critica em relação 
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0 SR. NEREU MASSIGNAM - a situação anterior, nOs no sabemos como 
a 

e que era a situação anterior, o que que está preju-

dicando em relaggo nova, acho que seria altamente positivo e ate fica 

como sugestão, talvez poderia ser complementada posterioriuente, em reRu 

mo as modificagOes que estamos fazendo em relaggo a situação anterior, 

dentro da estrutura do geral, exemplificando essa minha preocupagao, 

quais as modificagOes que estão ocorrendo entre a Policia Militar e a 

Policia Civil, está havendo modificagoes de competencia de um d de ou - 

tro, porque na aktilat (ininteligível) se fala que e necessário se defi - 

nir claramente as competencias para evitar duvidas e atribuigOes.  etc...  

basicamente há uma diferença da policia militar e a policia civil (inin 

teligivel) entio a diferença entre a policia militar e o corpo de bom - 

beiros em relação a situaggo anterior, idem quais as modificaçOes entre 

a policia militar, a policia civil, por exemplo, com relagao o Institu-

to Medico Legal, que á um Orgao importante, nessa questgo de segurança 

pdblica, onde ele vai ficar? qual e o papel dela se e da Policia Mili -  

tar,  d Policia Civil, que vai para o Ministerio Pdblico, enfim, então 

essas  so  as minhas preocupagOes, me parece que a partir de momento em 

que nOs tivessemos aqui as situagoes novas em destaque e o porque? se 

ria mais fácil a nOs Deputados tirarmos a nossa conclusão no momento... 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN: eho momento da .decisgo. Hoje nOs 

estamos ouvindo, somando conhecimentos,  etc  . E especificamente 114 al-

guma coisa que eu anotei, porque e muito r4pido. Desculpem-me a ignoran-

cia se levantar aqui a questão e talvez possa  at  estar disciplinada 

na Constituiggo Federal. 

Diz aqui um artigo que o"oficial da Policia Militar 

condenado por tribunal civil ou militar 'à pena restritiva de liberdade 

individual, superior a dois anos, por sentença transitado em julgado, 

ser 4 	submetido a julgamento previsto no par4grafo anterior". 0  pal-a-

grafo anterior dizo seguinte: "o oficial da Policia militar se; perdere 

o posto ou a patente se for julgado indigno do oficialato, ou com ele 

incompat*el, por decisão criminal militar, de  carter  permanente, em 

tempo de paz ou tribunal especial em tempo de guerra. A lei especifica-

ra os casos a submisso a processo a ser ouvido". Ora, a minha preo-

cupaggo 4 a seguinte: vamos supor que o tribunal civil condene o mili-

tar, e o militar, depois no o considere indigno e o mantenha na tropa. 

No haveria um conflito,  al,  quanto ao julgado de um tribunal com rela-

go  decisgo de um tribunal militar ? 

Outra preocupaggo minha e eu sou muito sincero em 

colocar. Eu no sei, parece que 4 fato claro e evidente que e uma preo-

cupagao de todos nOs com relaggo 1 assistencia medica, hospitalar, odon-

tolOgica, integral e gratuita. 1\V:is no estaríamos privilegiando, ao ga-

rantir assistencia medica,odontolOgica, hospitalar, integral e gratuita 

corporaggo, enquanto outros segmentos do corpo civil, do Estado, no 
• 

tem esta possibilidade do atendimento gratuito deste tipo de assIsten - 

cia ? 

Outra preocupago: os senhores propoem que dentro 

do processo legislativo, que as leis que disciplinam a organização da 

Policia Militar xatm, o regime jurídico seja feito por lei complementar 

e conseuqentemente com "quOrum" privilegiado. A lei complementar sO 

pode ser aprovado por maioria absoluta dos Deputados, 28 Deputados. 

Ngo sei se ... claro, o "quOrum" privilegiado sempre e um "quOrum" mais 

democr4tico, eu diria, mas de repente, pela dinâmica mesmo da socieda-

de, de repente hajam necess4rias modificagoes ou alteragoes,e uma advi-

da que eu tenho quanto validade disso, para o beneficio da prOpria 

corporagao. Mesmo sendo uma lei complementar. o "quOrum" privilegiado 

quando exija modificagoes da lei, exigir este "quOrum" privilegiado tor-

na-se  at  embaraçoso, pelo prOprio trâmite da proposta. 
No estou convencido de que deva existir um tribu-

nal de justiça militar no Estado, mesmo porque a Constituiggo Federal 

d4 alguns parâmetros e parece-me que a Policia Militar ainda no esta 
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inserida naquela cota de 20 mil homens necessgrios para que se pensasse 

nisso. Isto,  deal.'  não estar convencido no quer dizer que seja um voto 

antecipado.  Ns  estamos num processo de discussão e avaliaggo. Poder, 

evidentemente, lA na frente, ocorrer modificagogs de posigão. 

Levo para a casa a divida com relação ao CoLpo de 

Bombeiros. Gostaria, então, dentro da minha primeira pergunta, quais as 

modificagogs que estão ocorrendo, com uma documentaggo mais destacada  co  

relaggo a isso. E dentro disso, se imbute também o que o nosso grande 

especialista de defesa civil coloca aqui, nesta questão de compatibiliza 

Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e  etc.  

Também no tenho posição. muito clara a respeito da 

subordinação direta ao Governador. E  at  volta discussgo em que est4-

vamos agora 114 pouco 

0 SR. BAPTISTA: Se o senhor me permite, se) aqui neste aspecto. Eu falei 

desta subordinação ao Secretério de Segurança Pdbli 

ca. Mas, na realidade o que o coronel quis dizer com isso 4 o seguinte 

4 uma ratificaggo no contido no Akxkkx § 62  do artigo 144 da Consti - 

tuiggo Federal que diz, taxativamente, Este trabalho, Deputado, que tem  
at,  4 uma adaptação 
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CORONEL BAPTISTA-... emais uma adoptaggo da Constituiggo Fede-

ral. 

NEREU MASSIGNAn= A Constituiggo Federal diz, subordinam-se... 

A forma de subordinaggo pode ser a que ela 

permite pulm pelo Estado 

E para concluir, eu gostaria de cumprimentá-lo 

pelo trabalho realizado. Essas minhas ponderagOes no tem sen-

tido de criticas, pelo contrário,e uma proposta inovadora. E  den  

tro dessa inovação que eu gostaria de nOs termos esses par5me-

tros que nos permitissem fazer ava1ia0o do que é e do que po-

derá ser. Obrigado pelo trabalho e pela colaborag6o que os senho 

res prestam a nOs hoje nessa Assembleia.  

DAVID  CHERIEGATE -Coronel Baptista, em primeiro lugar eu queria 

que o senhor fizesse uma explanggo rápida de 

como que fixxxxmxsx brotou essa documentação. 

CORONEL BAPTISTA - Muito bem, o senhor veja Deputado. 

Quando foi instalada a Assembleia Nacional 
policiais militares 

Constituinte em  Brasilia  todos os pxobtxmlut se fizeram repree 

sentar em  Brasilia  e 16 foi constituída uma comisso permanen-

te de acompanhamento dos trabalhos da Assembleia Nacional  Cons  

tituinte. Esta Assembleia deu ao pais uma nova Constituiggo. 

Dentro desta nova Constituiggo essa comisso permanente compos 

ta por integrantes de quase todas as Policias Militares do Bra-

sil. Fez-se uma comisso, apresentou-se as suas proposigOes; 

elas foram apresentadas como emendas, votadas e aprovadas e 

foram tornadals texto legal da nova Constituiggo. 

ALGACI TULIO - (Pela Ordem) - Nota-se que alguns Deputados tem 

compromissos devido o adiantado da hora e eu 

proponhoentgo que nós voltássemos a debater o assunto da Po-

licia Militar numa outra reunigo, outras tantas que virão acon-

tecer em razgo de uma síntese que será feita das modificagaes 

Entgo, me parece para  lope  no pareça um desres 

peito aos oficiais que aqui se encontram, com a ausencia de 

Deputados que tem compromissos com bancadas e sessgo logo mais 
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tarde, seria interessante ent3o que encerrássemos essa reu- 

niao e nos colocando disposigao de  uma outra reuniao, outras 

tantas que possam acontecer para que possamos endossar total- 

mente o problema da Policia Militar. 

PRESIDENTE Vera Agibert) -Essa presidencia acata a sugestao 

marcará uma nova reuniao para se discutir com 

mais abrangencia esse assunto. 

Mais alguém gostaria de fazer alguma colocagao? 

CORONEL BAPTISTA - Nós Presidente, da Policia Militar estamos 

ao inteiro dispor qualquer  di,  qualquer hora 

Eu s6 gostaria que a senhora me permitisse que 

terminasse meu pensamento com relação ao Deputado  David  Cheriega 

te. 

Entao, rapidamente encerrando Deputado, 

Depois de aprovada a nova Constituigao, a co-

misso permanente permaneceu no Congresso Nacional e tudo aqui  

lo  que foi embutido da nova Constituição e tornou-se lei, foi 

feito uma proposta para que todas as Policias Militares do  Bra  

sil adotassem um padrao nacional o que seria inserido dentro 

das ConstituigOes Estaduais pelos Constituintes.  

DAVID  CHERIEGATE - Mas, o que eu gostaria de tomar conhecimento 

que se esse documento foi motivo de  discuss 

so  e análise da Policia Militar do Paraná. 

CORONEL BAPTISTA - Foi. Inclusive, eu trouxe um exemplar que 

veio de  Brasilia.  Nós discutimos ele e, gal-

gado nele e que produzimos o nosso, evidentemente, com as al-

teragOes que nós pretendemos aqui. 

ALGACI TULIO -  SO  complementando aqui, ainda ontem se dava a- 
belo 

qui um trabalho feito pela Policia Militar 

uma espécie ate de pinat5o das decisOes tomadas em  Brasilia  

da elaboração da Constituinte em que o próprio Clube dos Ofi-

ciais no tinha um estudo, uma análise daquilo que era dis-

cutido todo dia na Constituinte. 

CORONEL BAPTISTA - Inclusive, isso foi com recursos da nossa 

associag3o do Estado. 

e  
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DAVID  CHERIEGATE - Eu gostaria de pedir licença ao Deputado 

Algaci Tulio que fez a proposi0o para encer-

rarmos a reuni3o, para ver se haveria condiOes de nOs ficar-

mos aqui mais algum tempo para nOs podermos talvez, encerrar 

essa participaq'6o. 

ALGACI TULIO - Eu entendo que esse e um assunto que vai exi- 

gir no se esta reuni.go, mas outras tantas 

que vir'6o acontecer. Ent'go, me parece que com um numero maior 

de Deputados, um numero maior de cabeças pensantes, n6s pos-

amos clarear uma serie de duvidas j6 quando vier a síntese 

daquilo que significa hoje em rela0o ao que existe .6 Policia 

Militar. Nesse sentido apenas. Eu tenho tempo  at 	14:30ho-

ras.  

DAVID  CHERIEGATE  SO  para concluir 	 
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O SR.  DAVID  CHERIEGATE:-...s6 para concluir, eu tenho assistido e 

todos os Deputados aqui também, as dificul 

dades que a Policia Militar e Civil possuem, principalmente recur-

sos, ate para aumentar os serviços, melhorar a estrutura de viatu 

ras, armamentos e outras necessidades. E, ncis estamos vendo também 

por outro lado, que est6.começando a virar moda, em nosso Pais a / 

criagão de Policias Municipais. Eu, pessoalmente tenho uma posição 

pssoal sobre este fato, eu sou contirio à criação de Policias / 

Municipais. Eu acho que estes recursos poderiam ser utilizad s / 

Eara a melhoria dos serviços da Pol4icia Militar e Civil.Aqui a Po 

lida Militar coloca no item 52, "controlar erientar e instruir 

as Guardas Municiapais exercendo a fiscalizagão no que tange ao 

seu desempenho". u gostaria de saber qual e a opinião da  Poll-/  

c ia Militar sobre a criação dessas guardas municipais e como está  

sendo, ate hoje, o resultado efetivo, para a população, do traba 

kos das Guardas Municiapais, e se no existe choque, se existe 

um perfeito entrosamento, entre a Guarda Municipal e a Pol-icia 

Militar do Estado do Paran6..? 

O SR. Jose Baptista:- Sr. Deputado esta criagao dessas Guardas Mu 

nicipais e um assunto que nos preocupa,por-

que se elas estão nascendo e para preencher uma lacuna que nOs no 

atamos preenchendo. Como nOs estamos defasados de efetivos, de me 

ios, de recursos, então começa-se a inventar estas coisas novas./ 

E nOs temos na Polícia Militar um dito antigo, de um Chefe mais/ 

antigo que diz:-" O Brasil e um Pais completamente despoliciado, 

por excesso de policias". Eu continuo pensando exatamente desta 

forma, é muito melhor nOs termos uma Policia Militar, armada, dis- 

ciplinada, para fazer este policiamento ostensivo, com meios e 

com recursos, do que começarmos a criar. Depois nOs teremos a 

Guarda Distrital, do grande distrito, do titular do distrito que/ 

no gosta do Prefeito.  So  para o Sr. ter uma ideia, j6. fomos abor 

• - 



16 
08/03/89 

mim 	 12,00 hrs. 	 -2 

dados por Prefeitos que criaram estas Guardas, no sentido de suge 

rir como e que eles vao desativar estas Guardas porque eles no / 

Njao conseguir sustentar, porque o Sr. sabe que o poder de Policia 

corre paralelo com a corrupção, se o Sr. no tiver um poder com es 

tipo de união o Sr. não combate a corrupção.  Ns  temos um poder 

discricionado de poder e combate e de energia disciplinar e o Sr. 

\eja quantos focos de corrupção nOs exterminamos; e o patrulheiro/ 

da Policia rodovi6ria, e o guarda de transito, e o guarda flores 

tal, e o oficial do Corpo de Bombeiros, faturando em cima do habi 

te-se, do tXXXXAKa1var6.. E o Funrespon que a Prefeitura faz com / 

o nosso Corpo de Bombeiros, com a maior e com a melhor das boa-von  

tade, o Sr. vai ver o Comandante fazer o Convênio e usar aquilo / 

para ele. 

Então nos temos esta preocupagao, e ad-

mitimos aqui, publicamente, que elas surgem em fungo da nossa da 

nossa deficiência, da falta da nossa presença, não que nOs no/ 

queiramos, como e que nOs vamos combater a Guarda Municipal de Cu-

ritiba se nOs não podemos ocupar todos os espaços que a prefeitura 

necessita que sejam ocupados. 0 que era necess6xio era que a  Poll  

ia Militar tivesse mais meios, melhor estrutura, e melhor competen 

cia. 

0 SR.  DAVID  CHERIEGATE:- Um dos motivos que me leva a ser contrt 

rio à criação dessas Policias Municipais/ 

e a deficiência que terão,  at  de formar Illapcmftxxicommaxxxxxxxx 

o profissional... 
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O SR.  DAVID  CINRIEGATE... de formar o profisschonal, em primei- 

ro lugar; em segundo lugar,  at  o / 

problema da farda, porque o povo no consegue definir primei 

ra vista aquele como policial rnuiitr, Entgo, eu o que eu que-

ria sugerir aqui nas Comiss5es e  at  abrir um debate sobre is-

sal, de n6s estudarmos a possibilidade de colocarmos um artigo 

na futura Constituiçgo do Estado do ParanA que proiba a cria-/ 

çgo dessas guardas  Municipals.  

O SR..ALGACI TULIO  Dail  me permita üm aparte,  voce  vai em / 

cima de uma lei maior que d4 poderes ao / 

Município d criar 6reios Municipais que 4 o artigo 144, par  

grab  8Q. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Se a Constituição Federal nos proibe, 

mas de nOs pelo menos poder estudar / 

isso, debater esse assunto, porque realmente 4 um assunto que 

preocupa muito. 

O SR. RAUL  LOPS  Primeiro eu quero me congratular com o com-

panheiro  David  pela preocupação  dole,  que 4 

a preocupação de todas as Polícias Militares do Brasil,  at  per 
da segurpqa Publica 

que, no momento o artigo 144 do paragrafo 8Q no d4 atribui-/ 

ção, competencia de criar, pode  at  criar, n6s podemos dificul  

tar;  porque a missgo dessas guardas  municipals so  em manter a 

guarda dos pr6prios 	blicos, no ostensivamente, acaba at4 / 

por prejudicada, acaba  at  por entrar em conflito de Jurisdi-/ 

ção, de competgncia,que  so  attibuigOes específicas da Policia 

gilitar, 4 o que n6s estamos vendo aqui hoje em Curitiba. 

0 SR. DAUM CHERIEGAT - 0 que que acontece por exemplo ta Po-

licia Civil? N6s temos na Polícia Ci-

vil pessoas que  so  contratadas para exercer a função de moto- 

rista, mas proque ele pertence 	Polícia Civil, ele j6 começa 

andar Com rev6lver, começa a prender gente, 4 um problema.  En  

to, a Polícia..., a guarda municipal, mesmo que ela seja para 
tropas 

tomar conta de municipalidade, mas pelo fato de ela estar com 



08/03/89 	 12:05 	 2 - 	 ACS 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE... ela  ester  com a farda e ser policial, 

ales j4 começam a sair por  al_  com 612-

tras atribuig5es. 

0 SR. ALGACI TU,10 Então, n6s temos que acabar com todo o ser 

viço de vigil;ncia que existe no  Pats.  

( CONVERSAS PARALELAS ). 

O SR. RAUL LOPES - Eu s6 queria concluir. Eu quero crer que es- 

sa pergunta que eu vou fazer, ele dar 4 a am-

plitude de nos traquilizar dentro do momento que n6s estamos / 

questionando. 

Na proposta da Policia Militar, nas folhas / 

primeiras, nas consideraçges sobre a segurança P4blica e a pro-

posta da Policia Militar na nova Constituição Estadual. A rigor 

estaria na folha ti4s, onde fala o seguinte: A proposta apresen 

tada representa os legítimos anseios da população. Eu pediria / 

ao Coronel Batista que sintetizando, fizesse numa forma plano / 

geral, quais  so  no momento constitucional que ncis estamos vi-/ 

vendo e a escrever a nova carta e um capitulo a parte da segu-/ 

rança Pilblica, quais  so  os anseios da Polícia Militar, hoje no 

Paraná, para a consagragao deste momento funcional? 

O SR, CORONEL BATISTA -  Bu.  vou sintetizar para o senhor Deputa- 

do. Eles esto calcados naquilo que a / 

Constituiçgo Federal nos concedeu em  Brasilia,  porque o começo 

foi: Extingue a Policia Militar, no extingue; Extingue a Poli-

cia Civil, não extingue; qual das duas que sobra, sobraram as / 

duas, para o nosso agrado. 

Muito  born:  Aqiii dentro desta nossa  pro  

posta Deputado, tem quatro princípios bAsicos da nossa identida 

de, que n6s defendemos e que n6s pretendemos e que 4 o nosso / 

anseio, alguns j4 regulamentados, jA legalizados e outros que / 
n6s 	 ales 
pretendemos que sejam oficializados e legalizados na nossa  Cons  

tituiçgo estadual. N6s queremos a nossa missão claramente defi-

nida, n6s queremos saber o que que a Policia Militar faz e deve 
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0 SR. CEL. BAPTISTA- ... faz e deve fazer para entender a comunida-

de. NOs queremos que o guarda de transito n.o seja / 

apenas um anotador de quadrícula de papel, para que o funcionário 

civil do DETRAN vi oficializar a multa. 

NOs queremos que o policial rodoviário ou o policial 

florestal, ao autuar o infrator, aquela seja a autuação que detenha / 

o poder da Policia... 
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0 SR. CEL. WTISTA-...det4it poder da policia . Então, queremos a 

nossa identidade e a nossa missão perfeitamente defini:-

das. 

0 nosso2.22 principio -nOs queremos a nossa autonomia ad-

ministrativa e financeira , para qua possamos gerir os nossos recur-

sos ;pleitear - coisas e ceder coisas.E , como 4 que temos que conseguir 

isto? Te/mos que conseguir isto na nossa ática , através de um rela-

cionamento com o Governador do Estado ,para que possamos dizer clara-

mente para ele ,e para os Deputados, através daquele canal , que eu 

citei anteriormente , as nossas deficiencias. 

Quer dizer, se o Deputado pede para n6s, eu quero dez 

Ipmens em Salto do Lontra; masqle onde vou tirar dez homens se me 

falta no meu efetivo 750 .Muito bem, queremos manter o principio da 

nossa unicidad9,como nOs 	herdamos da Polpicia MIlitar dos chefes 

mais antigos , como a nossa tradição já bi-secular , nns transmi-

tiu , nOs queremos passar para os nossos sucessores . No queremos a 

fragmentação da instituição ;porque ela como é um todo , Deputado, 

ela está cumprindo com o seu dever e com as suas obrigagOes 	se 

aos trancos e barrancos , isto nOs não consideramos , mas, estamos / 

cumprindo ;tanto a nível de policiamento ostensivo 	a nível dos 

policiamentos especializados , e ao nível de atendimento de defesa 

civil. 

Então, se formos melhor dotados e mais bem aquinhoados 

poderemos fazer isto melhor e mais bem feito;mantendo a nossa unici-

dade. Mantendo a policia militar indivizivel Icomo um Unico todok;co-

mo ela e. 

E o nosso 42 principio - é a defesa da justiça militar. 

NOs queremos, e agora aproveito para colocar a posição do Deputado 

Tonelli, que os integrantes das organizagOes militares tenham o pri-

vilegio do foro militar. Porque, os militares não são melhores nem 

piores do que ninguém, Deputado; eles são diferentes; a missão 
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diferenciada.0 risco é muito grande .A missão impe 	o sacrifí-

cio da própria vida. 0 obedecer, o cumprir ordens , o estrito cumpri-

mento do dever legal não é todo o magistrado que entende claramen-

te isto. 

Na perda, na patente dos nossos oficiais COMO poder civil„ 

nOs queremos que ele perca ,no clube civil.E , se o grêmio for de na-

tureza militar, ele terá que perder a sua patente , e julgar com o 

tribunal militar. Isto é um imperativo, Deputado, 

Nós precisamos disto para sobreviver esta instituição (?), 

para sobreviver esta destituição. g um embate no espirito do corpo; 
a/ 

o espirito do corpo o que que é ? g mantengA 	de uma organização 

disciplinada pensando em um zinico rumo. Nada- mais é do que isto. 

No existe a figura do protecionismo imoral, da indecen- 

cia . Tanto é que os integrantes da policia militar temem muito mais 

o julgamento do tribunal militar, do que do tribunal comum. 

TEmos registro dos nossos julgamentos,:onde inte - 

grantes da polícia militar foram condenados por dirigirem gracejos 

prostitutas .Gostaria de saber dos Srs.,se isto 	aconteceria num 

tribunal civil. 

O SR. RAUL LOPES- Estou. satisfeito. 

O SR. CEL. BATISTA- Meu caftp Deputado, estes são os princípios que / 

nós inserimos dentro deste contexto , deste trabalho. 

Isto que eu disse para o Sr., é a síntese do que nós queremos aqui / 

dentro.  SO  isto. Agora, os meandros, os caminhos , é da competência 

dos parlamentares , é dos Deputados. Nós temos o dever e a obrigação 

de vir pleitear , pedir e tentar convence-los . 

A SRA. PRESIDENTE ( VERA AGIBERT)- Com a palavra , o Deputado Gernote 

Kirinus. 

O SR. GERNOTE KIRINUS Eu só queria a palavra pela ordem, para soli-

citar à Presidência que determinasse que as notas taquigrá- 

ficas chegassem ao gabinete , uma vez aue eu perdi parte da reunião, 

e gostaria de tomar conhecimento de toda a discussão que houve , e, 
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e, parabenizar a eles. 

A SRA. PRESIDENTE ( VERA AGIBERT)- Esta Presidência agradece em no-

me desta comissão , a colaboração e a participação dp 

alto controle do comando da policia militar . 

Agradecemos a presença dos Srs. que tão gentilmente aqui 

compareceram e, convocar para amanhã , uma reunião desta mesma  co-

nisso no horário das 9:30 h 

Muito obrigado, Srs. 



.ttRIO 

1721 	0 gr 

4 4 

PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA.D0 

GABINETE 

N.° 

• 
PROPOSTA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

NORMAS REFERENTES AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Do Ministerio Ptiblico 

Art. 	- O Ministério Publico 	instituiggo permanente, 

essencial g fungo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrgtico e 	dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, 	art.  

127). 

P6'rggrafo inico -  So  princípios institucionais 

do Ministério Publico a unidade, a indivisibilidade e 	a 

independencia funcional (CF,  art,  127, § 12). 
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Art. 	- Ao Ministério Ptiblico 4 assegurada a autonomia 

administrativa e funcional, cabendo-lhe: 

• - praticar atos prOprios de gesto; 

II 	- praticar atos e decidir sobre a situaço  fun  

cional do pessoal de carreira e dos serviços auxiliares 

organizados em quadros prOprios;  

III 	- elaborar suas folhas de pagamentos e expedir ' 

os competentes demonstrativos; 

IV 	- adquirir bens e serviços e efetuar a respecti-

va contabilizag5o; 

V 	- propor 	Assembleia Legislativa a fixag5o 	de 

vencimentos de seus membros e servidores, a criago e 	a 

extingo de seus cargos e serviços auxiliares; 

VI 	- prover os cargos iniciais de carreira e 	dos 

serviços auxiliares, expedir atos de promog5o e remoço 

bem como de aposentadoria e demais formas de desprovimen 

to; 

	

VII 	- organizar suas secretarias e os serviços auxi- 

liares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

	

VIII 	- compor os 6rg'6os de administraç5o; 
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IX 	- elaborar seu regimento interno; 

	

X 	- exercer outras competencias dela decorrentes. 

•  
Art. 	- 0 Ministério Thíblico elaborar sua proposta or- 

gamentgria dentro dos limites da lei de diretrizes orgamen- 

tgrias, 

§ 32  

submetendo-a a Assembleia Legislativa (CF, art.127, 

§ 12  - Os recursos correspondentes s suas dotagOes  or  

gamentgrias prOprias e globais, compreendidos os 	créditos 

suplementares e especiais, em percentual no inferior a 2% 

(dois por cento) do orçamento Geral do Estado, 	ser-lhe-go  

entregues  at  o dia 20 (vinte) de cada mas, sem svinculaggo 

a qualquer tipo de despesa (CF,  art.  168). 

§ 22  - Os recursos prOprios, no' origin4rios do Tesou-

ro Estadual, sergo utilizados em programas vinculados as fi 

nalidades da Instituiggo, vedada outra destinaggo. 

• § 32  - A fiscalizaggo contgbil, financeira, orgamentg-

ria, operacional e patrimonial do Ministério Pliblico,quanto 

.; legalidade, legitimidade, eConomicidade, aplicaggo de do-

tagOes e recursos prOprios e rentincia de receitas será e - 

. 	,xercida pela Assembléia Legislativa, mediante controle  ex- 
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terno, e pelo sistema de controle interno estabelecido na ' 

respectiva  lei organica (CF, art. 70). 

Art. - Lei Complementar, cuja iniciativa 	e 	facul- 

tada ao Procurador Geral de Justiça, disporá sobre: 

- organizaggo, atribuigOes e estatuto do Ministe- 

rio Publico, 

128, § 52):  

observados os seguintes princípios (CF, 	art. 

a) 	- ingresso na carreira mediante concurso piabli-

co de provas e títulos, assegurada a participaggo da Ordem 

dos Advogados do Brasil em sua rea1izag"5o e observada, nas 

nomeagOes , a ordem de classificagZo; 

h) 	- promog"5o voluntária, por antiguidade e mereci-

mento, de uma para outra entrgncia e da entrgncia mais ele 

veda para o cargo de Procurador de Justiça, aplicando-se 

por assemelhaggo, o disposto no  art.  93, inciso II, da  Cons  

tituiggo Federal; 

c) 	- vencimentos fixados com diferença no excedente 

. 
a 5% (cinco por cento) de uma para outra entranda e de 10% 

(dez por cento) da entrgncia mais elevada para o de Procura 

dor Geral de Justiça, garantindo-se aos Procuradores de Jus 

,
tiga vencimentos iguais aos 'atribuidos ''cluele, cuja remune- 
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raggo, em espécie, no poderá ultrapassar o maior teto fixa 

do como limite no âmbito dos Poderes do Estado; 

• d) 	- aposentadoria com proventos integrais, 	sendo 

compulsOria por invalidez ou aos setenta anos de idade e  fa  

cultativa aos trinta anos de serviço, após cinco anos de e-

xercicio efetivo; 

e) 	- proventos de aposentadoria e penso por morte 

devida aos dependentes do membro do Ministério Publico, rea 

justados sempre que se verificarem os aumentos de vencimen-

tos concedidos aos membros do Ministerio Publico em a-

tividade.  

	

IT 	- elaboraggo pelos integrantes da carreira de lis 

ta tríplice, dentre membros da instância superior, para es-

colha do Procurador Geral de Justiça pelo Governador do Es-

tado, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recon-

duggo;  

	

III 	- formas e casos de destituiggo do Procurador Ge- 

	

ral de 	Justiça, por deliberaggo da maioria 	absoluta 	da 

Assembleia  Legislative;  
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iv) - controle externo da atividade policial; 

v) - procedimentos administrativos de sua competen - 
• 

cia; 

- demais matérias necessgrias ao cumprimento 	de 

suas finalidades constitucionais. 

§ 12  - As fungOes do Ministério Publico junto ao Tri- 

bunal de Contas e Auditoria Militar ser5o 	exercidas 	por 

membro do Ministério PUblico Estadual, nos termos da lei. 

	

§ 22 - 0 numero de membros do Ministério Puiblico 	em 

inst3ncia superior no poder ser inferior a 2/3 (dois ter-

ços) do numero da soma dos integrantes dos Tribunais de Jus 

tiga e de Alçada.  

Art. 	- Os membros do Ministério Ptiblico tem as seguin- 

tes garantias: 

- vitaliciedade,apOs dois anos de exercício, no 

podendo perder o cargo senso por sentença judicial transi-

tada em julgado; 

II 	- inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
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plíblico, mediante decisgo do Org'áo colegiado competente do 

Ministério PUblico, por voto de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, assegurada ampla defesa; 

•  

	

III 	- irredutibilidade real de vencimentos . obser- 

vado, quanto g remuneraggo, o disposto na 	Constituiggo 

Federal; 

	

IV 	- reviso de vencimentos e vantagens, 	em igual 

percentual, sempre que revistos os da magistratura.  

Art. - Os membros do Ministério PUblico 	sujeitam- 

se as seguintes vedagOes: 

- receber, a qualquer titulo e sob qualquer pre- 

	

texto, 	honorários, percentagens ou custas 	processuais; 

	

II 	- exercera advocacia;  

	

III 	- participar de sociedade comercial, exceto como 

cotista ou acionista, na forma da lei; 

	

IV 	- exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

outra fungo ptiblica, salvo uma de magistério; 

	

V 	- exercer atividade  politico-partidário, 	salvo 
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excegOes previstas na lei.  

Art. 	- As fungOes de Ministério PUblico sci podem ser 
• 

exercidas por integrantes da carreira, que devergo residir 

na comarca da respectiva lotaggo.  

Art. 	- Alem das fungOes previstas na Constituiggo Fe- 

deral e nas leis, incumbe, ainda, ao Ministério PUblico,nos 

termos de sua lei complementar: 

- exercer fiscalizaggo dos estabelecimentos pri - 

sionais e dos que abriguem menores, idosos, incapazes 	ou 

pessoas portadoras de deficiencia, supervisionando 	sua 

assistência; 

II 	- fiscalizar a aplicaggo das verbas pUblicas des- 

tinadas s instituigOes asistenciais;  

III 	- participar em organismos estatais de defesa do 

meio ambiente, do trabalhador, do consumidor, de menores,de 

política penal e penitencigria e outros afetos 	sua grea 

de atuaggo; 

IV, 	- receber petigOes, reclamagOes , representagOes 
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Ao apresentaLuos sugestão pAra o titulo do 

Ministério Pdblico na Constituição do Estado do Paraná, basicamente 

nos cingimos aos artigos 127 a 130 da Constituição da Repdblica Fe-

derativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988.  

Cam  os novos contornos dados pelo Consti - 

tuinte Federal,o Ministério Pdblico em nada se assemelha ao que 

era antes, sendo hoje, reconhecida a sua importancia no contexto ' 

do prOprio Estado, não apenas como fiscal da lei, da aplicação da 

Justiça e de defensor do povo, como, também , de guardião do  pr  O - 

prio regime democr6tico. 

E para isso a Carta Magna estabeleceu 	a 

independencia e a auton,Ada da Instituição, não mais subordinada ' 

ao Poder Executivo e sem qualquer influencia do Poder Judiciário , 

mas, tão somente, sob controle externo do Poder Legislativo. 

A nova ordem constitucional fortaleceu os 

Poderes, reconheceu os direitos individuais do cidadão, ampliou os 

direitos sociais, e ao mesmo tempo deferiu ao Ministério Pdblico a 

responsabilidade de resguardar tais direitos, como seu legitimo de 

fensor. 

Para o cumprimento dessas novas e relevan-

tes atribuigapes a Carta Constitucional dotou o Ministério Pdblico 

em todos os níveis, de estrutura organizacional moderna e eficien-

te, cabendo destacar: 
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a) autonomia funcional e aiministrativa - que 

lhe confere o poder de praticar os atos de 

auto-governo e de auto-gestão, sem qual - 

quer vinculagão  can  os demais Orgaos da Ad-

ministragao (cf.  art.  127, § 22,  la.  parte 

da CF); 

b) autonomia orgamentária - decorrente do  pa  - 

der de iniciativa do prOprio orçamento (cf.  

art.  127, § 32  da CF) e da liberagao 	de 

suas dotagOes em  duodecimos,  tal como ocor-

rerrg para os Poderes Legislativo e Judicig 

rio (cf.  art.  168 da CF); 

c) a participação do  MP  na escolha do seu Pro-

curador-Geral, obrigatoriamente da carreira 

e nomeado para mandato de dois anos ( cf .  

art.  128, § 32  da Ct); 

d) a destituição do Procurador-Geral por Poder 

diverso daquele que o nomeou, isto 4 , a 

cargo do Poder Legislativo (cf.  art.  128 , 

§ 42  da CF); 

e) a iniciativa de leis, dentre outras, 	para 

a criação de cargos e serviços auxiliares e 

a prOpria Lei organica Estadual do  MP (art.  

127, § 22  e  art.  128, § 52  da CF); 

Levando-se em conta as diretrizes bgsicas ' 

molduradas pela Constituição Federal, reservou-se aos Estados 	da 
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Federação, em razão de suas realidades sOcio-econOmico-cultural um 

aperfeiçoamento da Instituigo a nível regional. 

E nesta parte cumpre anotar que o Estado ' 

do  Parana',  pela Emenda Constitucional n2  16, foi o primeiro Estado 

da Federação, apOs o advento da Lei Complementar 40/81 — Lei Orig 

nica Nacional do Ministerio Publico — a adotar a Instituição de 

significativos avanços que serviram de u 	elo aos demais Estados . 

Foi com base nessas conquistas, anterior - 

mente alcançados, que propomos a essa augusta AsseMbleia Consti - 

tuinte as seguintes sugestOes: 

a) - eleição do Procurador-Geral de Justiça 

per todos os membros integrantes da carrei 

ra. 

Justificativa: a previs'a-o da formago de 

lista triplice.pRra escolha do Procurador- 

Geral de Justiça, com a participação 	de 

todos os integrantes da carreira , assegu-

ra a democratização da Instituição; 

- percentual orgament,irio. 

Justificativa: a dotação orgament.iria pr6-

pria, com percentual definido, assegura os 

recursos financeiros  minims  ao desempenho 

dos serviços a cargo da Instituição; 

c) - revisão de vencimentos e vantagens, 	em 

igual percentual, sempre que revistos os 

da Magistratura. 
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Justificativa: 4 conquista j alcançada pe-

lo Ministério Pdblico do Parang, através da 

Emenda Constitucional n2  16; 

d) - Ministério P(blico junto ao Tribunal de  Con  

tas. 

Justificativa: se as fungOes de Ministério' 

Pdblico sc5 podem ser exercidas por integran 

tes da carreira, conforme soa o §, 22, do ar 

tigo 129, da Constituição da Repdblica, re-

sulta claro que a sua atuação junto ao Tri-

bunal de Contas do Estado deve recair  so  - 

bre os integrantes do Ministério Pdblico es 

tadual; 

e) - proporgao dos cargos de Procuradores de Jus 

tiga em relação, ao ndffero de Juizes de se - 

gundo grau. 

Justificativa: os 2/3 propostos, mantem a 

proporção hoje existente de Procuradores de 

Justiça para DeseMbargadores e Juizes 	do 

Tribunal de Alçada. 

ml do Parana:, 

do  Ministério 

conferindo-lhe  

go-es. 

Com absoluta certeza, a Carta Constitucio - 

a exemplo da Carta Magna, consagrara a Instituição ' 

Pdblico,no seu morrento histOrico de maior grandeza , 

direitos e deveres a altura das suas relevantes  fun- 
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Por derrareiro, vale consignar, que tal re-

conhecimento ao Mdnisterio PSblico ir 6 ao encontro dos anseios mai-

ores da prOpria sociedade, que contará com ura Instituição a altura 

para o exercício e a defesa dos direitos assegurados aos cidadãos , 

pela nova Constituição Federal. 



SECRETARIA DA POLÍCIA CIVIL--RJ 

Governo Moreira Franco 

Constituição 
da República federaliva do Brasil 

NORMAS 

REFERENTES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

A SEGURANÇA PUBLICA 



APRESENTAÇÃO 

A Constituição da República promulgada em 05 de ou 

tubro do corrente ano trouxe inúmeras inovações. Várias di-

zem respeito, direta ou indiretamente, a segurança pública, 
vista esta na perspectiva da garantia da vida, da integrida 

de física das pessoas, do patrimônio e da ordem pública. 

Querem alguns — uns de boa fé, outros de mó fá—vis 

lumbrar na nova Carta princípios que inibiriam a atuaq5o poli 

cial ou a embaraçariam. 

E evidente que o propósito do legislador constituin 

te — e, mais do que o dele, o da própria Constituig5o — não 

foi, nem é o de conferir um  bill  de indenidade aos crimino-

sos ou engessar o policial na sua ação legitima, mas sino de 

proteger os cidadãos, os homens de bem e reconhecer no conde 

nado alguém que, a despeito de ter afrontado normas de con-

vivéncia social, merece e tem que ser tratado como ser humano. 

Essa é a única leitura válida para o Capitulo que 

versa sobre os "DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS". As demais 

disposições transcritas referem-se a Justiça, ao Ministério 
Público, is Instituições Policiais Civil e Militar, seus  fun  

cionários, enfim, a matérias que, de uma forma ou de outra, 

se relacionam com a segurança 

Se a presente publicação resultar numa maior divul 

gação de princípios básicos da nova Constituição no atinente 

ao tema, a Policia Civil do Estado do Rio de Janeiro 	di-se 

por satisfeita. E, mais ainda, se estiver contribuindo para 

a consolidação da ordem democrática. 

Em, 15.12.88 

/.,  

RELI 	YA 

Secretário de Estado 

da Policia Civil 



CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREAMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem 

bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democriti- 

co, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 	e  

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvol 

vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma so-

ciedade fraterna,pluralista e sem preconceitos, fundada na har 

monia social e comprometida , na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controversias, promulgamos,sob a  Pro  

tegão de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL. 



TITULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art.  19 A Rep5blica Federativa do Brasil, formada pela  

união indissol5vel dos Estados e Municipios e do Distrito Fe  

deral, constitui-se em Estado Democr5tico de Direito e tem  co  

mo fundamentos:  

III  - a dignidade da Pessoa humana; 

TITULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPITULO I 

Dos direitos e deveres individuais e coletivos  

Art.  59 Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es 

trangeiros residentes no  Pals  a inviolabilidade do 	direito  

5 vida, 5 liberdade, 5 igualdade, 5 segurança e 5 proprieda  

de, nos termos seguintes: 

- homens e mulheres são iguais em direitos e obri 

gaçaes, nos termos desta Constituição; 

II 	- ninguem ser 5 obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senso em virtude de lei;  

III  - ninguem será submetido a tortura nem a tratamen  

to desumano ou degradante; 

VI 	- 	inviol5vel a liberdade de consciência e 	de 

crença, sendo assegurado o livre exercido dos cultos reliqio 

sos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais 	de 

culto e a suas liturgias; 

VII - 	assegurada, nos termos da lei, a prestação de 

assistência  religiose  nas entidades civis e militares de 	in  

ternação coletiva. 
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IX -  livre a expressão da atividade intelectual , 

artistica, cientifica e de comunicação, independentemente de 

censura ou  licence;  

X 	- são invioldieis a intimidade, a vida privada, a  

honra e imagem das pessoas, assegurado o direito a indeniza 

gão pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa e asilo inviolgvel do individuo, ninguem 

nela podendo penetrar tem consentimento do morador, salvo em  

caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socor 

ro, ou, durante o dia por determinação judicial; 

XII -  inviola*el o sigilo da correspondencia e das 

comunicaOes telegrificas, de dados e das comunicagges tele 

fgnicas, salvo, no Ultimo caso, por ordem judicial, nas h196  

teses e na forma que a lei estabelecer para fins de investi  
gage.°  criminal ou instrução processual penal; 

XV - g'livre a locomoção no territ6rio nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei,  he 
le  entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 

em locais abertos ao público, independentemente de autoriza  

gio, desde que não frustrem outra reunião anteriormente  con  

vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido previo aviso  
autoridade competente; 

XVII - A plena a liberdade de associação para fins 11  

citos, vedada a de cargter paramilitar; 

XXXIII-todos  tern  direito a receber dos Orgeos públicos  

informaq6es de seu interesse particular, ou de interesse  co  

letivo ou geral, que serio prestadas no prazo da lei, sob pe 

na de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja  

imprescindlvel à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV- são a todos assegurados independentemente do  pa  

qamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 

de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidOes em repartigOes públicas,  pa  

ra defesa de direitos e esclarecimento de situaq5es de inte 
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kesse 	pessoal; 

XXXV 	- a lei não excluir5 da apreciação do Poder  Judi  

ci5rio lesão ou ameaça a direito; 

XXXVII - não haver5 juizo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII -  reconhecida a instituição do jiri, com a  or  

ganização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das vota0es; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a compet4ncia para o julgamento dos crimes dolosos ' 

contra a vida; 

XXXIX - não hS crime sem lei anterior que o defina  

nem pena sem prévia cominação legal; 

XL 	- a lei penal não retroagirã, salvo para benefi  

ciar o riu; 

XLI 	- a lei punira qualquer discriminação atentat5  

ria dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII 	- a pratica do racismo constitui crime inafianqa  

vel e imprescritivel, sujeito a pena de reclusão, nos 	termos 

da lei; 

XLIII 	- a lei considerari crimes inafiançaveis e insus 

cetiveis de graça ou anistia a pr5tica da tortura, o trafico ' 

illcito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os de 

finidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandan 

tes, os executores e os que podendo evita-los, se omitirem; 

XLIV 	- constitui crime inafiang5vel e imprescritivel  

a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 	ordem 

constitucional e o Estado Democratico; 

XLV 	- nenhuma pena passare da pessoa do condenado , 

podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi 

mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 	sucesso 

res e contra eles executadas, ate o limite do valor do 	patri 

manio transferido; 

XLVI 	- a lei regulara a individualizacao da pena 	e 



adotara, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não havere penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter 

mos do artigo 84, XIX; 

h) de  carter  perpetuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida  eft  estabelecimentos dis  

tintos, de acordo com a natureza do delitO, a Idade e o sexo 

do apenado; 

XLIX 	-  assegurado aos presos o respeito 	integri  

dade física e moral; 

- as presidiárias serão asseguradas condições  

para que possam permanecer com seus filhos durante o período  

de amamentação; 

LI 	- nenhum brasileiro ser g extraditado, salvo o 

naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da natu 

ralização, ou de comprovado envolvimento em trafico 	ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII 	- não será concedida extradição de estrangeiro  

por crime  politico  ou de opinião; 

LIII 	- ninguem ser 5 processado nem sentenciado senso  

pela autoridade competente; 

LV 	- aos litigantes, em processo judicial ou admi 

nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contra  

ditOrio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ineren 

tes; 

LVI 	- sio inadmissíveis, no processo, as provas ob 
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tidas por meios ilicitos; 

LVII 	- ninguem será considerado culpado ate o trânsito 

em julgado de sentença penal condenatOria; 

LVIII - o civilmente identificado não  sera  submetido a  

identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

LIX 	- será admitida ação privada nos crimes de aço 

pablica, se esta não for intentada no_prazo legal;  

LX 	- a lei só poderá restringir a publicidade 	dos  

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse  

social o 'exigirem; 

LXI 	ninquem será preso senão em flagrante delito ou 

por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe  

tente salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria 

mente militar, definidos em lei; 

LXII 	- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se  

encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e a  

familia do preso ou a pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre 

os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assis  

tenciad

xw

afamilia e de advogado; 

L 

   

- o preso tem direito i identificação dos respon  

sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV 	- a prisão ilegal  sera  imediatamente relaxada pe  

la  autoridade judiciária; 

LXVI 	- ninguem  sera  levado a prisão ou nela mantido , 

quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança. 

LXVII 	- no haverá prisão civil por divida, salvo a do  

responsável pelo inadimplemento voluntirio e inescusável de 

obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-5  habeas-corpus  sempre que alguem 

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violencia ou coação 	em  

sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX 	- conceder-se-5 mandado de segurança para 	prote 

ger direito liquido e certo, não amparado por  habeas-corpus  ou  

habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
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poder for autoridade Oblica  ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuiçOes do Poder Pablico; 

LXXI 	- conceder-se-i mandado de injunção  sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne Inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas  

inerentes. 5.nacionalidade, a soberania e e.  cidadania;  

LXXII 	- conceder-se-5  habeas  data: 

a) tara assegurar o conhecimento de informag6es relati  

vas  a pessoa do impetrante,  constantes de registros ou bancos 
de dados de entidade governamentais ou de carâter publico; 

b) para a retificação de dados,  quando não se prefira 

faze-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIV - o Estado prestara assistência jurídica inte 

gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de  recur  

sos;  

LXXV 	- o Estado indenizare o condenado por erro judi 

ci5rio, assim como o que ficar preso alem do tempo fixado 'na 

sentença; 

LXXVII - são gratuitas as aqiies de  habeas-corpus 	e  

habeas  data  e, na forma da lei, os atos necess5rios ao exerci 

cio da cidadania: 

§ 19 - As normas definidores dos direitos e garantias  

fundamentais  ten;  aplicação imediata. 

CAPÍTULO II 

Dos direitos sociais  

Art.  69 São direitos sociais  a educação, a saiide, o tra 

balho, o lazer, a segurança,a  previdencia social, a proteção 

a maternidade e a infância, a assistencia aos desamparados , 
na forma desta Constituição. 

TÍTULO  III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULO II 
Da União 
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Art.  21. Compete a União: 

XIV - organizar e manter a- policia federal, a policia ro 

doviária e a ferroviária federais, bem como a policia civil, a po 

lida militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal 

e dos TerritOrios; 

XXII - executar os serviços de policia marítima, 	aerea 

e de fronteira;  

Art.  22 Compete privativamente a União Legislar sobre: 

- direito civil, comercial, penal,processual, elei-

toral, agrário, maritimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos,  material'  

bélico, garantias, convocação e mobilização das policias milita - 

res e corpos de bombeiros militares; 

XXII - compétencin da policia federal e das policies ro 

doviária e ferroviária federais; 

XXIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa ' 

marítima, defesa civil e mobilização nacional;  

Art.  24 Compete a União, aos Estados e ao Distrito 	Fede 

ral legislar concorrentemente sobre: 

- direito tributário, financeiro, penitenciário 

bcon6mico e urbanistico; 

XVI 	- organização, garantias, direitos e deveres 	das  

policias civis. 

CAPITULO  III  

Dos estados federados  

Art. 27 	  

§ 39 - Compete ás Assembleias Legislativas dispor sobre  

seu regimento interno, policia e serviços administrativos de sua 

secretaria, e prover os respectivos cargos. 

CAPITULO VI 

Da intervenção  

Art.  34 A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 



Federal, exceto para:  

III 	-  pr  termo a grave comprometimento da ordem pri 

blica; 

VII 	- assegurar a observancia dos seguintes princl 

pios constitucionais: 

a)  

b) direitos da pessoa humana; 

CAPTTULO VII 
Da administração pfiblica 

sEqAo I 

Disposig6es Gerais 

Art.  37 - A administragikipública direta,indixeta ou fundacio 

nal de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri 

to Federal e dos Municípios obedeceri aos.principios,de—lega 

lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, tambem 

ao seguinte: 

- os cargos, empregos e funiões Oblicas 	são  

acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabe  

lecidos em lei; 

II 	- a investidura em cargo ou emprego publico de  

pende de aprovação previa em concurso publico de provas ou de  

provas e títulos,  ressalvadas as nomeações para cargo em  co  

missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

III 	- o prazo de validade do concurso palico  ser5,  

de  at  dois anos, prorroggvel uma vez, por igual período;  

IV 	- durante o prazo improrrogaiiel previsto no edi 

tal de convocação, aquele aprovado em concurso publico de  pro  

vas  ou de provas e títulos ser5 convocado com prioridade  so  

bre novos amoirsadospara assumir cargo ou emprego, na  carrel  

ra; 

- os cargos em comissão e as funções 	de confian 

qa serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupan 

tes de cargo de carreira tecnica ou profissional, nos casos e 
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condiqaes previstos em lei; 

VII 	- o direito de greve será exercido nos termos  e 

nos limites definidos em lei complementar;  

X 	- a revisão geral da remuneração dos servidores 

pablicos, sem distinção de  Indices  entre servidores 	oriblicos 

civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

XII 	- os vencimentos dos cargos do Poder 	Legislati 

vo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 

pelo Poder Executivo; 

XIII 	- ã vedada a vinculação ou equiparação de venci  

mentos, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 

blico, ressalvado o disposto no inciso anterior e no 	artigo 

39, § 19; 

XV 	- os vencimentos dos servidores pliblicos, civis 

e militares,  sic,  irredutíveis e a remuneração observará o que 

disp8em os artigos 37, XI, XII, 150, II, 153,  III,  e 153, 	6  
29, I; 

§ 49 - Os atos de improbidade administrativa importarão 

a suspensão dos direitos  _politicos,  a perda da função  

a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 	na 

forma e gradação previstas em lei, sem orejuizo da ação penal 

cabível. 

§ 59 - A lei estabelecerá os prazos de prescrição 	para 

ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 

causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 	aq6es 

de ressarcimento. 

sE0c, II 

Dos servidores públicos civis  

Art.  40 0 servidor será aposentado: 
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- por invalidez permanente, sendo os proventos 

integrais quando decorrentes de acidente em serviço, 	moles  

tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável  

especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço;  

III 	- voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos 	vinte 

e cinco se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 

sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço. 

§ 19 Lei complementar poderá estabelecer exceOes 	ao 

disposto no Inciso TII4 "a" e "c", no caso de exercicio 	de 

atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 39 0 tempo de serviço Oblico federal, estadual 	ou 

municipal será computado integralmente para os efeitos 	de 

aposentadoria e de disponibilidade. 

§ 49 Os proventos da aposentadoria serão revistos, 	na 

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 	a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também esten- 

didos aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens 	poste 

riormente concedidos aos servidores em atividade, 	inclusive  

VW°  gr,9,.F.RgfJ49,1-4.41a2 1.2iAg Q4  4ecPzqfP9i5c) 	d„?, 
ciatqo 1:10 »64iii (2140  
lei. 

§ 59 0 beneficio da pensão por morte corresponderá 	a 
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor faleci- 

do, ate o limite estabelecido em lei, observado o 	disposto' 

no parágrafo anterior. 

sE0o  III  

Dos servidores públicos militares 

6 
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Art.  42 São servidores militares federais os integrantes 

das Forças Armadas e servidores militares dos estados, territ6 

rios e Distrito Federal os integrantes de suas policias milita  

res e de seus corpos de bombeiros militares. 

§ 19 As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres  

a elas inerentes, sio asseguradas em plenitude aos oficiais da  

ativa, da reserva ou reformados das Forças Armadas, das  poll  

cias militares e dos corpos de bombeiros militares dos 	Esta 

dos, dos TerritOrios e do Distrito Federal, sendo-lhes 	priva  

tivos os titulos, postos e uniformes militares. 

§ 29 As patentes dos oficiais das Forças Armadas são  con  

feridas pelo Presidente da República, e as dos oficiais das po  

licias militares e corpos de bombeiros militares dos Estados , 

TerritOrios e Distrito Federal, pelos respectivos 	Governado  

res.  

§ 39 0 militar em atividade que aceitar cargo público ci 

vil permanente  sera  transferido para a reserva. 

§ 49 0 militar da ativa que aceitar cargo, emprego 	ou 

função pública temporaria, não eletiva, ainda que da  adminis 

tração indireta,ficar5 agregado ao respectivo quadro e somente 

poderg, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido  EaK  
antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas 	para 

aquela promoção e transferencia para a reserva, sendo depois ' 

de dois anos de afastamento,  continuos  ou não, transferido  pa  

ra a inatividade. 

§ 59 Ao militar sio proibidas a sindicalização e a 	gre 

ve; 

§ 69 0 militar,enquanto em efetivo serviço, não pode es  

Ott 	 Oártidos  politicos.  

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

Do Congresso Nacional 

SEÇÃO V 

Dos Deputados e dos Senadores 
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Art.  53 Os Deputados e Senadores são invioliveis por suas 

opinióes, palavras e votos. 

§ 19 Desde a expedição do diploma, os membros do Congres  
so  Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime  

inafiangável, nem processados criminalmente',* sem previa licença  
de sua Casa. 

§ 39 No caso de flagrante de crime inafianOvel, os autos  

serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, a Casa respec  

tiyIL  para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros , 

resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 

CAPPTULO  III  

Do Poder Judiciário 

SE00 I 

Disposiçóes Gerais 

Art.  93 Lei Complementar, de iniciativa do Supremo 'Tribu 

nal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observa 

dos os seguintes principios: 

VII 	- o juiz titular residirá na respectiva comarca; 

IX 	- todos os julgamentos dos Orgios do Poder  Judi  

ci5rio serão priblicost  e fundamentadas todas as decisóes, sob 

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse publico o exi 

gir, limitar a presença, em determinados atos, es próprias par  

tes e a seus advogados, ou somente a estes;  

Art.  94 Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Fe 

derais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Ter 

ritOrios  sera  composto de membros, do Ministerio Pliblico, com 

mais de dez anos de carreira, e de advogados de notário saber  

juridic°  e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efeti  

va atividade profissional, indicados em lista sextupla pelos 

órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo Unico - Recebidas as indicagóes, o 	tribunal  

formará lista triplice, enviando-a ao Poder Executivo, que 

nos vinte dias subsegdentes, escolherá um de seus integrantes' 
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para nomeação.  

Art.  95 Os juizes gozam das seguintes garantias: 

- vitaliciedade, que, no primeiro grau, só ser5 

adquirida após dois anos de exercicio,dependendo a perda do ' 

cargo, nesse periodo, de deliberação do tribunal a que o juiz' 

estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença 	judicial 

transitada em julgado. 

II 	- inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 

priblico, na forma do artigo 93, VIII;  

III 	- irredutibilidade de vencimentos, observado 

quanto a remuneração, o que disp6em os artigos 37, XI, 150,11, 
153,  III  e 153, § 29, I.  

Art.  96 Compete privativamente: 

- aos tribunais: 

d) propor a criação de novas varas judici5rias;  

III 	- aos Tribunais de Justiça julgar os Juizes esta  

duais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros  

do Ministerio Pablico, nos crimes comuns e de responsabilidade, 

ressalvada a compet6ncia da Justiça Eleitoral.  

Art.  98 A União, no Distrito Federal e nos Territórios , 

e os Estados criarão: 

- juizados especiais, providos por juizes 	toga 

dos, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, 	o 

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexida 

de e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os  

procedimentos oral e sumarissimo, permitidos, nas hipóteses ' 

previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 	por 

turmas de juizes de primeiro grau; 

SECA() II 

Do Supremo Tribunal Federal  

Art.  103 - Podem propor a ação de 	Inconstitucionalida 

de:  

IV 	- a Mesa da Assembleia Legislativa; 
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- o Governador de Estado; 

IX 	- confederação sindical ou entidade de classe de 

âmbito nacional. 

SECA()  III  

Do Superior Tribunal de Justiça  

Art.  105 Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

- processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Dis-

trito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembar-

gadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Fe-

deral, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis-

trito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribu-

nais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conse-

lhos ou Tribunais de Contas dos Municipios e os do Minièterio 

Páblico da União que oficiem perante tribunais; 

II 	- julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas-cOrpus decididos em Unica ou Ultimo instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Esta-

dos, do Distrito Federal e TerritOrios, quando a decis5ofardeno 

gatOria. 

sEgAID VII 

Dos tribunais e juizes militares  

Art.  122 São Orgãos da Justiça Militar: 

II 

lei. 

- os Tribunais e Juizes Militares instituidos  pot.' 

Art.  124 A Justiça Militar compete processar e julgar 	os 

crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo Gnico. A lei dispara sobre a organização, o fun-

cionamento e a competência da Justiça Militar.  

SEÇÃO VIII 

Dos tribunais e juizes dos estados 
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Art.  125. Os Estados organizarão sua Justiça,  observados os 

principios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 19 A competencia dos tribunais sere definida na Constitui  

gão do Estado,  sendo a lei de organização judiciária de iniciati 

va do Tribunal de Justiça. 

§ 39 A lei estadual poderá criar,  mediante proposta do Tri-

bunal de Justiça, a Justiga,  Militar estadual,  constituida, em pri  

meiro grau, pelos Conselhos de Justiça e,  em segundo, pelo pró-

prio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos  

Estados  em que o efetivo da policia militar seja superior a vinte 

mil integrantes. 

CAPITULO TV 

Das funções essenciais a Justiça 

SEMI I 

Do Ministerio Público  

Art.  127. 0 Ministerio Público e instituição permanente,  es 

sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa  

da ordem juridica,  do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponiveis.  

Art.  128. 0 Ministerio Público abrange: 

II -- os Ministerios Públicos dos Estados. 

§ 39 Os Ministerios Públicos dos Estados  e o do Distrito Fe 

deral e Territórios formarão lista triplice dentre integrantes da  

carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procura- 

dor-Geral,  que será noMeado.  pelo Chefe do Poder Executivo, 	para 

mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 49 Os Procuradores-Gerais nos Estados  e no Distrito Fede-

ral e Territórios poderão ser destituidos por deliberação da maio  
ria absoluta do Poder Legislativo,  na forma da lei 	complementai 

respectiva.  

Art.  129. São funções Institucionais do Ministerio  

I -- promover, privativamente, a ação penal pública, 	na 

forma da lei; 

VII -- exercer o controle externo da atividade Policial,  na 

forma da lei complementar  mencionada no artigo anterior; 
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III -- a prisão ou detenção  de qualquer pessoa não podera 

ser superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judi-

ciario; 

IV --  vedada a incomunicabilidade do preso. 

sEq.ko 11 

Do estado de sitio  

Art.  137. 0 Presidente da RepUblica pode,  ouvidos o Conse- 

lho da RepUblica e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar 	ao 

Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sitio  nos 

casos de: 

I -- comoção grave de repercussão nacional  ou ocorrência de 

fatos que comprovem a ineficacia de medida tomada durante o esta-

do de defesa; 

II -- declaração de estado de guerra  ou resposta a agres-

são armada estrangeira.  

Art.  139. Na vigência do estado de sitio  decretado com  fun  

damento no artigo 137,1, só poderão,  set  tomadas contra as pessoas  

as seguintes medidas: 

-- obrigação de permanência em localidade determinada; 

II -- detenção em edifício não destinado a acusados ou  con  

denados por crimes comuns;  

III  -- restrições relativas a inviolabilidade da corres-
pondência, ao sigilo das cominicaçaes,  5 prestação de informações 

e 5 liberdade de imprensa, radiodifusão  e televisão,  na forma da 

lei; 

CAPITULO  III 

Da segurança pública  

Art.  144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, ê exercida para a preservação da ordem 

pública  e da incolumidade das pessoas  e do patrimônio,  através doa 

seguintes órgãos: 
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I -- policia. federal; 
II -- policia rodoviária federal;  
III  -- policia ferroviária federal; 
IV -- policies civis  
V -- policies militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 19 A policia federal,  instituida por lei como Orgeo per-
manente, estruturado em carreira,  destina-se a: 

I -- apurar infragBes penais contra a Ordem politica e so-

cial ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União  ou 

de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como ou 
tras infraçOes  cuda prática tenha repercussão interestadual oiT 
lnternacional  e exija repressão uniforme,  segundo se dispuser em 
lei; 

II -- prevenir e reprimir o trifitP Ilicitd de 	entorpe- 
centes e drogas afins, contrabando e cideOmmdfix),  sem prejulto 

da ação fazendária e de outros Orgeos públicos nas 	respectivas 
áreas de competencia;  

III --  exercer  as funçães de  policia  maritime, agree e de  
fronteiras;  

• • . 	• • • 	. • 	. • • • 

IV 	execer, com exclusividade,' AS futOes de policia ju-

diciária da União.  

§ 29 A policia rodoviária federal, 6rgio permanente,.estru 
turado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais. 

§ 39 A policia ferroviária federal, Orgeo permanente, es-

truturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulha-

mento ostensivo das ferrovias federais. 

§ 49 As policias civis, dirigidas  Poi  delegados de policia 

de carreira, incumbem, ressalvada a competencia da União, as fun-

gOes de policia judiciária e a apuração de infraçOes penais, ex-

ceto as militares. 

§ 59 As policias militares cabem a policia ostensiva e a 

preservação da ordem pública, aos corpos de bombeiros militares,  

alem das atribuiqaes definidas em lei, incumbe a execução de ati-

vidades de defesa civil. 
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§ 69 As policias militares e corpos de bombeiros milita-

res, forças auxiliares e reserva do Exercito, subordinam-se,  Jun  

tamente com as policies civis, aos Governadores dos Estados, 	do 

Distrito Federal e dos Territeirios. 

§ 79 A lei disctplinari a organização e o funcionamento dos 

Orgaosresponsiveis pela segurança publica, de maneira a garantir 

a eficiência de suas atividades. 

§ 89 Os Municípios poderão constituir guardas 	municipais  

destinadas àpyotegio de seus bens, serviços e instalaqaes, con-

forme dispuser a lei. 

CAPITULO II 

Das finanças pUblicas 

sEgAo 11 

Dos orçamentos  

Art.  167. São vedadias: 

IX -- a instituigeo de fundos de qualquer natureza, sem  pre  

via autorização legislativa. 

TITULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPITULO VI 

Do meio ambiente  

Art.  225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamen-

te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 5 sadia   Qua  

lidade de vida, impondo-se ao Poder Peblico e à coletividade o de 

ver de defende-lo e preserve-10 para as presentes e futuras gera-

Oes. 

V -- controlar a produção,  a comercialização e oorprego de 

técnicast  métodos e substâncias  cue  comportem risco para a vida,  

a qualidade de vida e o meio ambiente; 

CAPITULO VII 

Da família, da criança, do adolescente e do idoso  

Art.  228.  Sao  penalmente inimput5veis os menores de dezoito 

anos, sujeitos es normas da legislação especial. 
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TITULO IX 

DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

Art.  236. Os serviços notariais e de registro são exerci-
dos em cargter privado, por delegação do Poder Publico.  

Art.  241. Aos delegados de policia de carreira aplica-se 

o principio do artigo 39, § 19, correspondente is carreiras dis-

ciplinadas no artigo 135 desta Constituição. 

ATO DAS DISPOSIOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS  

Art.  39 A revisão constitucional  sera  realizada após cinco  

anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maio-

ria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão unica  

meral.  

Art.  49 0 mandato do atual Presidente da RepUblica terminara 

em 15 de março de 1990. 

§ 39 Os mandatos dos Goverandores e dos Vice-Governadores 

eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 15 de março 	de 

1991.  

Art.  79 0 Brasil propugnara pela formação de um tribunal  

internacional dos direitos humanos.  

Art.  89 2 concedida anistia aos que, no periodo de 18 de  
setembro de 1946  at  a data da promulgação da Constituição, foram  

atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente politicapor  

atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram 

abrangidos pelo Decreto Legislativo n9 18, de 15 de dezembro de 

1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei n9 864, de 12 de setembro 

de 1969, assegurados as promoções, na inatividade, ao cargo, em- 

prego posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 	em 
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serviço ativo, obedecidos os prazos de permanencia em atividades  

previstos nas leis e regulaMentos vigentes, respeitadas as 	ca- 

racteristicas e peculiaridades das carreiras dos servidores pUbli  

cos  civis e militares e observados os respectivos regimes 	juri  

dicos.  

§ 19 0 disposto neste artigo somente gerará efeitos finan-

ceiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a remune-

ração de qualquer especie em caráter retroativo. 

§ 59 A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se 

aos servidores pUblicos civis e aos empregados em todos os níveis  

de governo ou em suas fundaqiies, empresas pUblicas ou 	empresas  

mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios 	militares, 

que tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissio- 

nais interrompidas em virtude de decisão de seus 	trabalhadores, 

bem como em decorrencia do Decreto-lei n9 1.632, de 4 de 	agosto 

de 1978, ou por motivos exclusivamente  politicos,  assegurada 	a 

readmissão dos que foram atingidos a partir de 1979, observado o 

disposto no § 19.  

Art.  11. Cada Assemblela  Legislative,  com poderes consti-

tuintes, elaborará a Constituição do Estado, no prazo de um ano,  

contado da promulgação da Constituição Federal, obedecidos 	os 

princípios desta. 

Parágrafo ünico. Promul5ada a Constituição do Estado, ca- 

berá à  Camara  Municipal , no prazo de seis meses, votar a 	Lei 

Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, res-

peitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Es-

tadual.  

Art.  19. Os servidores pUblicos civis da União, dos 	Es- 

tado Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, 

autárquica e das fundaq6es pUblicas, em exercício na data da pro-

mulgação da Constituição, 115 pelo menos cinco anos continuados, e 

que não tenham sido admitidos na'forma regulada no artigo 37, da 

Constituiçao,são considerados estáveis no serviço publico. 

§ 19 0 tempo de serviço dos servidores referidos neste ar-

tigo  sera'  contado como titulo quando se submsterem a concurso pa-

ra fins de efetivação, na forma da lei. 
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Art.  38. At á a promulgacáo da lei' complementar referida no  

artigo 169, a Unigo, os Estados, o Distrito Federal e os 	Muni- 

clpios não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e  

cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo  Calico.  A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoal exceder o 

limite previsto neste artigo, deverão retornar àquele limite, re-

duzindo o percentual excedente á razão de um quinto por ano. 
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